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Senador da República 
José Maranhão 

Relator do PLS 258/2016 

Ref.: Código Brasileiro de Aeronáutica - Proposta de emenda 

1) TEMA:permitir brevê de planador aos 16 anos, solo aos 14 anos 

2) O PROBLEMA ATUAL 

A regulamentação infra-legal no Brasil (RBAC 61) exige, para emissão da licença de 

piloto de planador, que o postulante tenha no mínimo 18 anos completos. 

3) PRINCIPAIS CONSEQUÊNCIAS DA SITUAÇÃO EXISTENTE 

- Queda na qualidade da formação de pilotos privados e comerciais de avião. 

Esclarecimento: como a idade de 18 anos é a mesma para as três licenças, os 
candidatos que pretendem seguir carreira na aviação comercial, mesmo sabendo 
que poderiam ter melhores "pé e mão" (sensibilidade de pilotagem), não podem 
"perder tempo" com o cronograma alongado típico do curso de piloto de planador, 

cujos aeroclubes operam em sistema de voluntariado, nos finais de semana. No 
exterior (nas últimas seis décadas, pelo menos, e até hoje) e no Brasil até o início 

dos anos 80, a licença de piloto de planador sempre marcou o início do percurso de 
muitos pilotos que depois optaram pela carreira profissional na aviação. Por 

exemplo, o piloto Charles Sullenberger, ou "Sully", que salvou a vida de 100% dos 
ocupantes do voo US Airways 1549 ao pousar o Airbus A320 no Rio Hudson (N.York, 
EUA) em 2009, acumulou cerca de mil horas de voo em planador antes de iniciar sua 

formação como piloto de caça na Força Aérea dos EUA. 

-Queda na formação anual de pilotos de planadores 
Esclarecimento: no contexto atual, adolescentes e jovens têm ampla gama de 

opções para lazer e esporte, iniciando-as muitos anos antes de completar 18 anos 
de idade. Quando o atual brasileiro, interessado no voo a vela (ou volovelismo, ou 

FBW - Praça Rocha Falcão, 47 - Sala 01 - CEP 05115-120 - Vila Jaguara - São PaulojSP 1 
Te!. +55 11 4112-0190 - secretaria@planadores.org.br 



(f) 
w 
~ o 
o 
<:C 
z « 
.....l 
a.. 

~itiiI~,,< .. ,.,, FEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE 
VOOAVELA 

voo em planadores), poderia ter seu grande desenvolvimento (na fase logo após 

brevetar), já está empenhado com um grande número de compromissos (vestibular, 
ENEM, faculdade, trabalho), fortes concorrentes em termos de dedicação 

necessária. 

- Grande restrição ao recebimento de bolsas de formação esportiva 

Esclarecimento: a FBVV - Federação Brasileira de Voo a Vela tem desenvolvido, ao 
longo dos últimos anos, diversos projetos de incentivo à formação básica de novos 
pilotos de planadores ou de aperfeiçoamento esportivo/competitivo dos já 
brevetados, seja por meio da Lei de Incentivo ao Esporte no âmbito federal como 
através de programas estaduais ou municipais. No entanto, diversos destes 

programas de incentivo estão restritos, por política governamental, a beneficiados 
menores de 18 anos. 

- Ausência de representação brasileira em competições internacionais 

Esclarecimento: a FAI - FédérationAéronautiquelnternationale realiza, 
regularmente, campeonatos mundiais e outros torneios internacionais para 
"juniors". O Brasil está sempre ausente, uma vez que são necessários anos de 
treinamento, após a licença inicial, para que um piloto adquira experiência e técnica 

adequadas ao nível de tais competições. Até mesmo em campeonatos para pilotos 

experientes o país não vem conseguindo revelar novos talentos. 

4) PROPOSTA DE REDAÇÃO PARA O NOVO CÓDIGO BRASILEIRO DE AERONÁUTICA 

Sugestão de emenda pela FBVV (inclusões grifadas abaixo): 

"TíTULO IV 

Da Infraestrutura da Aviação Civil 

CAPíTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 32. Constitui infraestrutura da aviação civil o conjunto de ... 

(. .. ) 
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CAPíTULO X 
Do Sistema de Formação e Treinamento de Pessoal 

Art. 145. O sistema de formação e treinamento de pessoal é 
constituído pelas instituições destinadas a formar/ treinar, especializar e 
aperfeiçoar os profissionais e amadores da aviação civn nele incluindo-se, as escolas 
deaviação civil, aeroclubes, escolas técnicas e instituições de ensino superior. 

§ 19 O exercício das atividades econômicas previstas neste artigo 
poderá depender de prévio licenciamento da autoridade de aviação civil. 

§ 29 A autoridade de aviação civil poderá estabelecer requisitos 
mínimos para a realização de cursos e a expedição de diplomas de conclusão. 

§ 3º O adolescente terá oportunidade de formação aeronáutica através da 
obtenção da licença de pi/oto de planador a partir dos 16 anos de idade, com 
treinamento solo a partir dos 14 anos completos, desempenhando atividades em 
caráter não-profissional." 

5) PRINCIPAIS BENEFíCIOS ESPERADOS 

- Pilotos privados e comerciais de avião que iniciarem sua formação em planador 

estarão mais bem preparados para enfrentar situações como saída de parafuso, 
recuperação de estol, estabilidade do voo em atitudes críticas, escolha de área para 

pouso forçado, interpretação das condições meteorológicas, entre outras. 
Esclarecimento: conforme a ANAC, em sua Instrução Suplementar 21.17-2A, item 

5.2 .7, "o voo a vela oferece a oportunidade do desenvolvimento de habilidades e 

conhecimentos específicos que podem contribuir na formação de pi/otos mais bem 
preparados. Dessa maneira, é uma atividade que deve ser estimulada" (grifos FBVV). 

- Aumento na formação anual de pilotos de planadores, favorecendo tanto a 

aviação comercial (ver parágrafo acima) como a desportiva (ver parágrafo abaixoL 
despertando ainda talentos para a indústria aeronáutica e aeroespacial (ver 

depoimentos mais adiante). 
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- Aumento da participação brasileira em competições e recordes internacionais, no 

médio prazo. 
Esclarecimento: pilotos brasileiros de planador têm grande potencial para se 

destacar no cenário mundial. A título de exemplo, um brasileiro bateu um recorde 

mundial voando no Centro-Oeste em 2005, sob condições meteorológicas boas, mas 

nada excepcionais, sendo que tal marca permanece insuperada até os dias de hoje. 
Adicionalmente, em 2001, um brasileiro, mesmo sendo estreante em campeonatos 

mundiais, conquistou medalha de bronze na classe de maior performance. 

- Possibilidade de oferecer, a adolescentes carentes, formação aeronáutica através 
de bolsas viabilizadas pelos incentivos governamentais (federais, estaduais, 
municipais) ao esporte. 

- Formação sadia e sólida de adolescentes brasileiros, economicamente carentes 

ou não, colaborando para moldar cidadãos responsáveis. 

Esclarecimento : a atividade do voo a vela se faz tradicionalmente em ambiente de 

voluntariado, em aeroclube, em finais de semana ou feriados. Nesse contexto, 

éintensa a convivência dos adolescentes e jovens com pilotos mais velhos, que há 
décadas se dedicam ao voo de planador. Esse contato permite, entre tantas outras 
coisas, que os jovens tenham perspectiva de como podem se desenvolver, se assim 
desejarem (ver depoimentos mais adiante). 

- Formação de pilotos de planador e de avião com menor custo econômico, no 
médio prazo. 
Esclarecimento: o impacto de primeira ordem é na redução do custo para o piloto 

de avião, uma vez que, se já for piloto de planador, pode obter sua licença de avião 

cumprindo uma carga horária menor. O impacto de segunda ordem beneficiará 
tanto pilotos de avião que iniciaram com planador como pilotos apenas de planador 

e será decorrente da redução do custo do lançamento. Isso acontecerá pois, com o 

aumento da massa crítica, poderemos viabilizar no Brasil o lançamento por guincho 
(cerca de 80% mais barato que o atual reboque por avião), já tradicional no exterior, 
bem como a aquisição de planadores de instrução com decolagem por motor 
elétrico, uma realidade já viabilizada na Europa. Finalmente, o impacto de terceira 
ordem beneficiará a sociedade como um todo, sendo consequência natural das 
soluções apontadas para a substituição do tipo de lançamento, uma vez que será 
fortemente reduzido o consumo de combustíveis e a emissão de poluentes, de 
gases do efeito estufa e de poluição sonora. 
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- Eliminação de desvantagem técnica de pilotos brasileiros de avião em relação a 
seus pares estrangeiros, no mercado de trabalho. 

Esclarecimento: em momentos de crise doméstica, como o atual, muitos pilotos 
brasilei ros vão buscar emprego no exterior para não perder suas qualificações ou 
não ter que abandonar a profissão. Na concorrência com pilotos estrangeiros de 
quase todos os demais países, os brasileiros que não iniciaram voando em planador 
podem atualmente ter mais dificuldade em conseguir boas colocações. 

6) DEPOIMENTOS RESUMIDOS 

(nota: transcrição completa dos vídeos, com links, constam do Anexo A) 

Ozires Silva 

• Engenheiro Aeronáutico -ITA 

• Foi fundador e presidente da Embraer 

• Também liderou Petrobrás e Ministério da Infraestrutura 

• Brevetou-se em planador aos 16 anos 

" ... praticamente toda a minha vida dediquei à aviação graças à existência, na minha 
terra natal, Bauru, de um aeroclube .. . 

Essa escola de planadores que tinha no aeroporto de Bauru e funcionava bastante 
bem, foi ponto de partida da vida de muitas, muitas pessoas, pessoas inclusive hoje 
[2011J até de um certo sucesso na vida nacional. 

Eu considero muito importante aquilo que aconteceu comigo em particular e com 
muitos outros de meus colegas porque naquela época nós podíamos começar a voar 
com 16 anos de idade .. . 

... eu diria que o jovem hoje é bastante desenvolvido por força de internet e dessas 
modernas tecnologias. Ele entra para a vida, para a compreensão de sua vida, do 
que ele deseja ser no futuro, muito cedo. Então nessas condições não tem sentido 
exigir-se uma idade muito avançada para aprender a voar porque o voo de planador 

praticamente é um esporte . 

.. . por outro lado a sociedade tem por obrigação oferecer as opções para os jovens na 
idade própria para que eles façam as suas escolhas ... 
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Dar uma atividade sadia para estes jovens na idade em que eles podem escolher a 
profissão que queiram .. . 

Eu queria lhes assegurar que se não fosse essa permanência no aeroc/ube de Bauru, 
nesse período em que eu comecei bastante cedo ... certamente eu não teria me 
dedicado à aviação ... " 

Nilton de Oliveira Renno 

• Engenheiro - Unicamp 

• Professor de Ciências Atmosféricas na Universidade do Arizona e na Universidade 
de Michigan 

• Cientista e Líder em missões da NASA, especialmente a Phoenix, que confirmou a 
existência de água no planeta Marte 

• Começou a voar em planador aos 14 anos. Aos 18 anos já era instrutor 

" ... A minha carreira, na parte de Ciência e Tecnologia, eu devo ao voo a vela e ao 
amor à aeronáutica, que começou quando eu tinha por volta de 14 anos, voando no 
CVV-CTA. .. 

Eu devo o meu sucesso na carreira científica ao voo a vela, que me despertou um 
grande interesse e amor à Ciência e Tecnologia, quando eu ainda era adolescente. 
Isso acabou me levando a fazer doutorado aqui nos Estados Unidos ... 

Eu acho muito importante que isso continue. Na adolescência, que é uma fase 
crítica, que desperta o grande interesse da vida do indivíduo, a aviação pode fazer 
um papel muito importante ... " 

Otávio Kovacz 

• 13 mil horas de voo [em 2011] 

• Piloto na Aviação Executiva (Embraer 135 - Legacy] 

• Engenheiro de Ensaios em Voo - Embraer 

• Piloto de B-767, B-737 e outros - Varig 

• Piloto de Ensaios em Voo - Embraer 

• Começou a voar em planador aos 14 anos, brevetou-se aos 16 
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" ... Eu comecei a voar planador com 14 anos de idade, eu e todos os meus irmãos, e 
com 18 anos, com 16 anos, na verdade, eu obtive minha carteira de piloto de 
planador e com 18 eu já era instrutor de voo a vela ... 

... eu acho que .. . acho não, tenho certeza que foi fundamental, essencial, o início 
prematuro dessa atividade, porque uma pessoa de ... um jovem de 14 anos, como eu 
tinha, como vários colegas, meus irmãos, tínhamos na época, quando começamos a 
voar, desenvolve muito bem a maturidade e o caráter dentro de um ambiente sadio, 
sem perder o prazer, e o divertimento, e a juventude, mas ao mesmo 
tempoaprendendo a lidar com coisas sérias e com responsabilidade. 

Então, se eu posso dizer que eu tive, que eu tenho uma carreira bem sucedida na 
aviação, a origem disso tudo é no voo a vela e no fato de ter sido o início bem cedo, 
bem jovem na atividade." 

7) FUNDAMENTAÇÕES TÉCNICA E REGULAMENTAR 

(nota: referências mais detalhadas constam do Anexo B) 

- O voo a vela é seguro? 

Esclarecimento: conforme a ANAC, em sua Instrução Suplementar 21.17-2A, item 

5.2.6, "Planadores e motoplanadores são aeronaves de projeto e construção 
simples e esse tipo de aeronave opera normalmente em locais distantes de grandes 
concentrações populacionais se caracterizando, portanto, como atividade de baixo 
risco com relação à segurança operacional. Adicionalmente, essas aeronaves levam 
no máximo 2 ocupantes." (grifos FBVV) 

- O voo a vela é seguro para jovens de 14"'16 anos? 

Esclarecimento: a EASA - Agência Européia para Segurança na Aviação conduziu, a 

partir de 2008, um longo processo de audiência pública para discutir critérios de 

formação de pilotos, buscando unificar regras dispersas em mais de 20 países 

diferentes. No caso da licença de piloto de planador, manteve aquilo que era 

praticado em quase todos os países europeus, em concordância com o preconizado 

pela ICAO - Organização Internacional para Aviação Civil: idade mínima de 16 anos 

para obtenção da licença, permitindo voo solo a partir dos 14 anos. Em resposta a 

uma crítica feita àquela proposta, a EASA publicou: " ... 0 Anexo I da ICAO requer, em 
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2.9.1.1, uma idade mínima de 16 para a Licença de Piloto de Planador ... Baseado 

nisso e no fato de que tal limite de idade está atualmente em vigor em diversos 
Estados-Membros (sem gue problemas relacionados com segurança sejam 

conhecidos) a Agência vai manter a idade proposta de 16 ... " (grifas FBVV) . 

Acrescente-se à afirmação da própria EASA que a idade de 16 anos para brevetar em 

planador está em prática há pelo menos 6(seis!!!) décadas em diversos países da 
Europa e também nos EUA, Canadá e outros (inclusive ICAO), sem que qualquer 
modificação tenha sido considerada necessária nesse tempo todo. 

- É seguro, para ospróprios jovens de 14"'16 anos, que conduzam um veículo não­
terrestre, mesmo que não motorizado, ou com alcance limitado? 

Esclarecimento: a Marinha do Brasil mantém, há décadas, o limite de idade mínima 
de 8 anos (isso mesmo, oito anos!) para a licença de pilotagem de embarcação do 
tipo veleiro. O início da atividade ainda criança é frequentemente apontado como 

um dos principais motivos que fazem com que a Vela brasileira seja o esporte que 

mais conquista medalhas olímpicas para o país. Como exemplo recente, temos o 

caso da dupla feminina Martine e Kahena que, na Rio-2016, conquistaram a primeira 
medalha de ouro feminina na história da modalidade no Brasil. A mãe de Martine, 
ao ser perguntada como a mesma começou no esporte, lembrou de uma 
brincadeira, organizada pelos pais, que esconderam ovos de Páscoa em uma 
pequena ilhota. Para chegar lá, era necessário que as crianças aproveitassem bem o 
vento com suas pequenas embarcações. Tinham, na época, 8 anos. 

- É seguro, para terceiros, que jovens de 14"'16 anos conduzam um veículo não­
terrestre, mesmo que não motorizado, ou com alcance limitado? 

Esclarecimento: em décadas de vigência da regra de 8 anos de idade mínima para 
pilotagem de veleiros, a Marinha do Brasil não enxergou necessidade de alterar a 
mesma, isto é, a integridade de bens e pessoas (terceiros) não parece ter sido 
ameaçada pelos jovens comandantes de veleiros, mesmo que com idade 
consideravelmente menor que os 14~16 anos em questão. Adicionalmente, em 
outro processo de audiência pública da EASA em 2008, a Agência afirmou, 
referindo-se às atividades da Aviação Geral (pilotos e aeronaves não complexas, não 
comerciais, incluindo planadores): " ... 0 impacto [de segurança, em termos de 
vítimas fatais] para terceiros não envolvidos [com aviação], [nos acidentes aéreos], é 
conhecido por ser estatisticamente insignificante." 
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8) INTERVENÇÃO DO SENADO 

Por quê é imprescindível a atuaçãodo Congresso Nacional, mais particularmente 
do Senado, para corrigir o problema? 

Infelizmente está disseminada, dentro de boa parte da ANAC, a visão equivocada de 
que a questão da idade mínima para pilotagem de aeronaves está diretamente 
relacionada com a maioridade penal. Assim, durante o processo de Audiência 
Pública no.26/2010, que culminou com a edição do RBAC 61, que versa sobre a 
formação de pilotos, a agência respondeu oficialmente a uma sugestãode redução 
da idade: "Sugestão não acatada. Se houver alguma modificação em relação à 
maioridade do cidadão, além do direito de votar, o RBAC será alterado". 

Aparentemente a ANAC não está ponderando que tal interpretação está levando à 
omissão do estado brasileiro em relação à obrigação de propiciar oportunidade e 

desenvolvimento aos seus adolescentes e os diversos benefícios sócio-econômicos 

que adviriam de uma mudança em sua postura. 

Ainda no mesmo processo a ANAC decidiu ampliar a consulta, realizando sessão 
presencial, aberta ao público, para discutir especificamente a questão da idade 
mínima para pilotos de planadores. Não há documento publicado sobre a mesma, 

mas o fato é que as manifestações foram então amplamente favoráveis à redução 
da idade, inclusive de juiz federal e piloto de linha aérea presentes no evento, entre 
outros. 

Na reunião de diretoria de 5 de junho de 2012, que apreciou todo o processo de 
audiência, visando deliberar sobre a edição do RBAC 61, aconteceu fato raro: 

normalmente haveria aprovação por unanimidade, mas na questão da idade para 

pilotos de planadores, a diretoria se dividiu. 

Assim, dois dos cinco diretores votaram favoravelmente à modificação, 
considerando os resultados da sessão presencial que discutiu o assunto específico. 
Aparentemente, no entanto, os votos dos demais três diretores foram altamente 
influenciados por pareceres jurídicos que, mesmo não sendo vinculantes, talvez 

indicassem risco de eventual responsabilização legal dos dirigentes da agência 
reguladora. Desta maneira, na ocasião, a opção pela redução da idade para piloto de 

planador perdeu por 3x2, em decisão não-unânime, fato raro naquela instância. 
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Portanto, para dirimir a infindável celeuma que permeia os órgãos executivos, 
para poder colher os benefícios sócio-econômicos da formação aeronáutica do 
adolescente e para acabar com a presente omissão do estado brasileiro, a saída é 
tornar explícita, na legislação básica do setor (Código Brasileiro de AeronáuticaL a 
idade mínima para tal prática. 

São Paulo/Brasília, 29 de setembro de 2016 

v(" . ' \ (/li .. ~-i!,. , ---
1. ... - lt 'l .... -' 

"/. .~- --- '-

Celso Luiz Cardoso Vilarinho 
Presidente 
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ANEXOA 

DEPOIMENTOS 

https:!lwww.youtube.com!watch?v=LPeVFpL062c 

Ozires Silva 

• Engenheiro Aeronáutico -ITA 

• Foi fundador e presidente da Embraer 

• Também liderou Petrobrás e Ministério da Infraestrutura 

• Brevetou-se em planador aos 16 anos 

"Eu me chamo Ozires Silva e praticamente toda a minha vida dediquei à aviação 
graças à existência, na minha terra natal, Bauru, de um aeroclube que tinha se 
tornado na época um dos centros aviatórios mais importantes do interior do estado 
de São Paulo e certamente do interior do Brasil. 

Lá nós tínhamos uma escola de aeromodelismo, uma escola de planador e uma 
escola de pilotagem [de avião). Essa escola de planadores que tinha no aeroporto de 
Bauru e funcionava bastante bem, foi ponto de partida da vida de muitas, muitas 
pessoas, pessoas inclusive hoje [2011) até de um certo sucesso na vida nacional. 

Eu considero muito importante aquilo que aconteceu comigo em particular e com 
muitos outros de meus colegas porque naquela época nós podíamos começar a voar 
com 16 anos de idade, que era o que era autorizado pelas autoridades, embora 
houvesse exceções à regra. 

Nós tivemos uma brutal exceção ... aliás eu diria não brutal, mas uma brilhante 
exceção de um grande amigo meu, Benedito César ... o apelido dele era Zico e o Zico 
começou a voar com 12 anos de idade. Casualmente foi tirada uma foto e agora 
recentemente no Aeroclube de Bauru houve uma homenagem ao Zico, embora 
infelizmente ele tenha morrido num acidente de aviação muito cedo, e nessa 
homenagem descobriram uma fotografia dele recebendo o brevê de piloto de 
planador com apenas 12 anos ... 

Era o então Ministro da Aeronáutica Salgado Filho, ao lado do Comandante da 
4a.Zona Aérea, na época, que era o Brigadeiro Araribóia, que aliás tem umas ruas 
em São Paulo com o nome dele. /I 
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"Mas enfim, eu diria que o jovem hoje é bastante desenvolvido por força de internet 
e dessas modernas tecnologias. Ele entra para a vida, para a compreensão de sua 
vida, do que ele deseja ser no futuro, muito cedo. Então nessas condições não tem 
sentido exigir-se uma idade muito avançada para aprender a voar porque o voo de 
planador praticamente é um esporte. Como não há limitação de idade mínima para 
esporte, muitas vezes a gente fica se perguntando porque há limitação, por exemplo, 
para praticar o esporte do voa a vela, que na realidade se caracteriza como isso. 

E por outro lado a sociedade tem por obrigação oferecer as opções para os jovens na 
idade própria para que eles façam as suas escolhas. Que não fique muitas vezes nas 
ruas, nos barzinhos, tomando cerveja e coisa dessa natureza, ou muitas vezes droga, 
ou alguns até infelizmente se dedicando à violência. Dar uma atividade sadia para 
estes jovens na idade em que eles podem escolher a profissão que queiram. 

Eu queria lhes assegurar que se não fosse essa permanência no aeroclube de Bauru, 
nesse período em que eu comecei bastante cedo fazendo aeromodelos com 14 anos, 
certamente eu não teria me dedicado à aviação. Acabei me formando como 
Engenheiro Aeronáutico, participei intensamente da criação da Embraer e acabamos 
nos tornando fabricante de avião por força de uma vocação adquirida na minha 
terra natal, em Bauru, onde a sociedade, de um modo geral, entendia que o 
aeroclube era uma prática sadia, chamando e interessando a molecada da época, 
que muitos deles se dedicaram à aviação. 

Hoje, no mundo inteiro, nós temos pilotos bauruenses voando nas linhas aéreas 
brasileiras e nas linhas aéreas internacionais. Eu considero isso extremamente 
importante e espero que as autoridades permitam que aconteça isso aqui no Brasil. 
Que o jovem, na época da sua escolha, do tipo de pessoa que deseja ser, do tipo de 
profissão que deseja, que possa efetivamente fazer isso sem que haja prescrições e 
regras que, basicamente, eu acredito fortemente que já foram superadas. 

Um grande abraço a todos e muito obrigado pela oportunidade./I 
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https://www.youtube.com/watch?v=FFnqprM70Sg 

Nilton de Oliveira Renno 

• Engenheiro - Unicamp 

• Professor de Ciências Atmosféricas na Universidade do Arizona e na Universidade 
de Michigan 

• Cientista e Líder em missões da NASA, especialmente a Phoenix, que confirmou a 

existência de água no planeta Marte 

• Começou a voar em planador aos 14 anos. Aos 18 anos já era instrutor 

/lBom dia! 

Meu nome é Nilton de Oliveira Rennó. Eu sou natural de São José dos Campos, 
estado de São Paulo, aí no Brasil e atualmente sou professor aqui na Universidade de 
Michigan, nos Estados Unidos, onde também sou cientista de várias missões da 

NASA, principalmente ao planeta Marte e também trabalho em projetos da NASA e 

da Agência Espacial Européia. 

A minha carreira, na parte de Ciência e Tecnologia, eu devo ao voo a vela e ao amor 
à aeronáutica, que começou quando eu tinha por volta de 14 anos, voando no CVV­
CTA [Clube de Voo a Vela do Centro Tecnológico Aeroespacial]. 

Aos 18 anos de idade eu já era instrutor e lembro com muito amor eu dando 
instrução aí no CVV-CTA, inclusive durante a universidade. 

Eu devo o meu sucesso na carreira científica ao voo a vela, que me despertou um 
grande interesse e amor à Ciência e Tecnologia, quando eu ainda era adolescente. 
Isso acabou me levando a fazer doutorado aqui nos Estados Unidos e, mais tarde, eu 

acabei ficando por aqui, fazendo a minha carreira por aqui. Hoje [2011] meu filho 
tem 12 anos de idade e começou a voar de avião comigo. Isso eu acho importante 

porque eu posso ver que está dando a ele, também, um grande foco na vida. 

Eu acho muito importante que isso continue. Na adolescência, que é uma fase 
crítica, que desperta o grande interesse da vida do indivíduo, a aviação pode fazer 
um papel muito importante, principalmente levar esse amor à Ciência e Tecnologia, 

como o meu. 
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Então eu gostaria de dizer que "suporto" [apoio] essa ideia que a pessoa possa 

começar a voar e virar piloto na adolescência, por volta dos 14 anos. 

Muito obrigado, um grande abraço e boa sorte para vocês." 

https://www.youtube.com/watch?v=7F3H2f7R eE 

Otávio Kovacz 

• 13 mil horas de voo [em 2011] 

• Piloto na Aviação Executiva (Embraer 135 - Legacy] 

• Engenheiro de Ensaios em Voo - Embraer 

• Piloto de B-767, B-737 e outros - Varig 

• Piloto de Ensaios em Voo - Embraer 

• Começou a voar em planador aos 14 anos, brevetou-se aos 16 

"Olá, meu nome é Otávio Kovacz e hoje [maio/2011) eu atuo na aviação executiva, 
como comandante de Legacy, Embraer 135. Ingressei na aviação muito cedo. Venho 
de uma família que sempre foi envolvida com aviação, com a indústria aeronáutica 
[o pai, por exemplo, é Joseph Kovacz, húngaro radicado no Brasil, projetista de 
diversas aeronaves, entre as quais o Tucano, da Embraer]. 

Eu comecei a voar planador com 14 anos de idade, eu e todos os meus irmãos, e com 
18 anos, com 16 anos, na verdade, eu obtive minha carteira de piloto de planador e 

com 18 eu já era instrutor de voo a vela. 

Nesse meio tempo eu fiz faculdade de Engenharia, me formei e trabalhei como 
Engenheiro de Ensaios em Voo na Embraer por cerca de 2 anos e aí eu abandonei a 
carreira de engenheiro para ingressar na aviação comercial na Varig . Voei como 
piloto na Varig por praticamente 15 anos, passando desde o Bandeirante da 
Embraer até os Boeing 737, 767. 

Saí da Varig em 1999 para voltar para a Embraer na condição de piloto, onde eu 

atuei como piloto-instrutor e posteriormente como Piloto de Ensaios em Voo. Então 

eu tive uma experiência de uns 4 anos como Piloto de Ensaios em Voo na Embraer e 

daí eu saí para a aviação executiva, ou seja, isso tudo quer dizer uma carreira de 30 
anos, mais ou menos, e 13 mil horas de voo [em maio/2011]." 
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"Tudo realmente começou com o voo a vela, com a atividade de planadores no 
aeroc/ube de voo a vela do eTA em São José dos Campos., e eu acho que ... acho não, 
tenho certeza que foi fundamental, essencial, o início prematuro dessa atividade, 
porque uma pessoa de ... um jovem de 14 anos, como eu tinha, como vários colegas, 
meus irmãos, tínhamos na época, quando começamos a voar, desenvolve muito bem 
a maturidade e o caráter dentro de um ambiente sadio, sem perder o prazer, e o 
divertimento, e a juventude, mas ao mesmo tempo aprendendo a lidar com coisas 
sérias e com responsabilidade. 

Então, se eu posso dizer que eu tive, que eu tenho uma carreira bem sucedida na 
aviação, a origem disso tudo é no voo a vela e no fato de ter sido o início bem cedo, 
bem jovem na atividade. 1/ 
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ANEXO B 

REGULAMENTAÇÕES NO EXTERIOR E 

OPINiÕES DE AUTORIDADES ESTRANGEIRAS 

ICAO - International Civil Aviation Organisation 

ICAO Annex 1 to the Convention on International Civil Aviation 
PERSONNEL L1CENSING 
Tenth Edition - July 2006 
Ammendment 168 

CHAPTER 1. OEFINITIONS ANO GENERAL RULES CONCERNING LlCENCES 

1.2 General rules concerning licences 
Note 2.- International Standards and Recommended Practices are established for licensing the 
following personnel : 
a) Flight crew 
- private pilot - aeroplane, airship, helicopter or powered-lift; 
- commercial pilot - aeroplane, airship, helicopter or powered-lift; 
- multi-crew pilot - aeroplane; 
- airline transport pilot - aeroplane, helicopter or powered-lift 
- glider pilot; 
- free balloon pilot; 
- flight navigator; 
- flight engineer. 
b) Other personnel 
- aircraft maintenance (technician/engineer/mechanic) ; 
- air traffic controller; 
- flight operations officer/flight dispatcher; 
- aeronautical station operator. 
( ... ) 

CHAPTER 2. LlCENCES ANO RATINGS FOR PILOTS 

2.2 Student pilot 
( ... ) 
2.2 .2 A student pilot shall not fly solo unless under the 
supervision of, or with the authority of, an authorized flight 
instructor. 
2.2.2.1 A student pilot shall not fly solo in an aircraft on 
an international flight unless by special or general arrangement 
between the Contracting States concerned . 
( . . . ) 
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2.9 Glider pilot licence 
2.9.1 Requirements for the issue of the licence 
2.9.1.1 Age 
The applicant shall be not less than 16 years of age. 
( ... ) 

EUA 

http://www.faa.gov/licenses certificates/airmen certification/sport pilot/med ia/student pilot%20 
guidance.pdf 

Student Pilot Certifica te Proccdurcs and Sport Pilot Endorserncnts 

Eligibility reguirements: 
An applicant for a student pilot certificate must: 
1. Read, write, speak and understand English, (if not, refer to AC 60-28); 
2. Be at least 16 years of age for airplane, gyroplane, airship, weight-shift control, or 
poweredparachute (14 vears of age for balloons and gliders); 

http://www.faa.gov/pi lots/become/student cert/ 

When do I need a student pilot's certificate? 

Before you can tly solo. Vou don't need a student pilot's certificate to take tlying lessons. 

Am I eligible for a student pilot's certificate? 

Vou are eligible if: 

• Vou are at least 16 years old. If vou plan to pilot a glider or balloon, vou must be at least 
14 vears old. 

• You can read , speak, and understand Engl ish 
ANO 

• Vou hold at least a current third-class medicai certificate. If you plan to pilot a glider or 
balloon, you only have to certify that you have no medicai defect that would make you 
unable to pilot a glider or balloon. 

http://www.faa.gov/pilots/become/rec private/ 

How old do I have to be to get a recreational pilot's certificate or a private pilot's 
certificate? 

Vou must be at least 17 years old. If you want to be a private glider pilot or be rated for free 
flight in a balloon, vou must be at least 16 years old. 
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CANADÁ 

http://www.tc.gc .ca/eng/civilaviation/opssvs/general-personnel-gen-1803.htm 

Licences and Permits issued in Canada 

There are several types of pilot permits, licences issued in Canada and the requirements for each are 
different. In addition, there are licences issued to persons in the aviation industry other than pilots. 
The following is a list of permits and licences issued in Canada and the minimum age requirement: 

I PermitorLicencetype I Age I PermitorLicencetype I Age 

I StudentPilotPermit I 14 I Private PilotLicence - Aeroplane I 17 

I Pilot Permit Ultra-light Aeroplane I 16 I Private PilotLicence - Helicopter 17 

I PilotPermitGyroplane I 17 I CommercialPilotLicence - Aeroplane 18 

I PilotPermitRecreationalAeroplane I 16 I CommercialPilotLicence - Helicopter 18 

I PilotLicence - Glider I 16 I Airline Transport Pilot Licence - Aeroplane 21 

I PilotLicence - 8alloon I 17 IAirline Transport Pilot Licence - Helicopter 21 

I I I FlightEngineerLicence 18 
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EUROPA (EASA) 

http ://ellr-lex.ellropa.eu/ legal-content/ENfTXT/PDF/?uri=CELEX:320 11 R I I 78&from=EN 

REGULATIONS 
COMMISSION REGULATION (EU) No 1178/2011 

of 3 November 20 II 
laying down technical reqllirements and administrative procedures related to civil aviation aircrew 

pursllant to Reglllation (EC) No 216/2008 ofthe ElIropean Parliament and ofthe Council 

FCL.020 Student pilot 

ANNEX I 
[PART-FCL] 
SUBPART A 

GENERAL REQUlREMENTS 

A student pilot shall not fly solo unless authorised to do so and supervised by a flight instructor. 
Before his/her first solo flight, a student pilot shall be at least: 
in the case of aeroplanes, helicopters and airships : 16 years of age ; 
in the case of sailplanes and balloons: 14 years of age. 

SUBPART B 
LIGHT AIRCRAFT PILOT LICENCE - LAPL 

SECTlON I 

FCL.I00 LAPL - Minimum age 
Applicants for the LAPL shall be: 

Common requirements 

(a) in the case of aeroplanes and helicopters, at least 17 years of age; 
(b) in the case of sailplanes and balloons, at least 16 years of age. 

SUBPART C 
PRIVATE PILOT LICENCE (PPL), SAILPLANE PILOT LICENCE (SPL) AND 

BALLOON PILOT LICENCE (BPL) 
SECTION I 

Common requirements 

FCL.200 Minimum age 
(a) An applicant for a PPL shall be at least 17 years of age; 
(b) An applicant for a BPL or an SPL shall be at least 16 years of age. 
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SUBPART D 
COMMERCIAL PILOT LICENCE - CPL 

SECTION 1 
Common requirements 

FCL.300 CPL - Minimum age 
An applicant for a CPL shall be at least 18 years of age. 

SUBPARTE 
MULTI-CREW PILOT LICENCE - MPL 

FCL.400.A MPL - Minimum age 
An appl icant for an MPL shall be at least 18 years of age. 

SUBPART F 
AIRLINE TRANSPORT PILOT LICENCE - ATPL 

SECTION 1 
Common requirements 

FCL.500 ATPL - Minimum age 
Applicants for an ATPL shall be at least 21 years of age. 

SUBPART J 
INSTRUCTORS 

SECTION 1 
Common requirements 

FCL.915 General prerequisites and requirements for instructors 
(a) General. An applicant for an instructor celtificate shall be at least 18 years of age. 
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http://www.easa.europa.eu/system/files/dfu/CRD%20c.2%20%2B%20c.3%20-
%20Subpart%20B%20%2B%20C.pdf 

COMMENT RESPONSE DOCUMENT (CRD) 
TO NOTICE OF PROPOSED AMENDMENT (NPA)2008-17B 

for an Agency Opinion on a Commission Regulation establishing the 
Implementing Rules for the licensing of pilots 

( ... ) c.2 - Subpart B 
c.3 - Subpart C 

Pages 708/709 of 935 

comment 321 comment by: Rod Wood 
( .. . ) 
response 
Not accepted 
( .. . ) 
The Agency discussed the issue of introducing a specific age limit for starting 
with the flight training for the PPL or the LPL with the experts during the 
review phase ofthese comments.As the instructor Cor the ATO) must always 
decide if a student pilot is mature enough to start and continue with the initial 
flight training and as additionally the instructor will always be on board of the 
aircraft until authorising the student to fly solo the Agency cannot see the need 
to introduce a specific minimum age for starting with the flight training. No 
justification is provided with this comment why such an additional age 
Iimitation should be necessary. 

comment 620 comment by: British Microlight Aircraft Association 
( ... )There should be standardisation of age requirements across the ali the licences. 
response 
Noted 
( ... ) 
Regarding your second issue that there should be a standardisation of age 
limits across ali the Iicences the Agency does not agree. IeAO Annex I reguires 
in 2.9.1.1 a minimum age of 16 for the "Glider Pilot Licence" (in 2.10.1.1 also 
for the "Free Balloon Pilot Licence"). Based on this and the fact that 

such an age limit is actually in place in several Member 
States (no safety related problems are known) 
the Agency will also keep the proposed age of 16 for an applicant for a BPL or an SPL. No 
justification is provided why such a standardisation should be introduced. 
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http://www.easa.europa.eu/system/tiles/dfu/NPA %202008-07 .pdf 

( .... ) 

NOTICE OF PROPOSED AMENDMENT (NPA) No 2008-07 

DRAFT OPINION OF THE EUROPEAN AVIATION SAFETY AGENCY 

( .... ) 
"ELA process" and "standard changes and repairs" 

and 

( .... ) 
"Certification Specifications for Light Sport Aeroplanes" 

V. Regulatory Impact Assessment 

1. Purpose and intended effect: 

a. Issue which the NPA is intended to address: 

In the past vears there has been a decrease in the activitv of "classical" leisure 
aviation and the development of the microlight movement in Europe. Feedback from 
industry and operators has suggested that the regulatory framework applied to recreational 
aircraft has become progressively too heavy for the nature of the activities involved and places 
too high a regulatory burden on designers and manufacturers of these types. 

( .. . ) 
4.Impacts: 

a. Ali identified impacts 

i. Safety 

A gualitative comparison of safety records of the regulated sector and 
the less regulated sectors indicates that there are no significant 
differences in the statistical safety records. Objective statistical evidence may 
not support the qualitative comparison but such evidence is often difficult to obtain given the 
nature of the activity . On the available evidence. the heavier regulation of 
the regulated sector does not appear to have resulted in any safety 
benefit. The proposals in this NPA will result in reduced oversight of ali sectors as described 
in paragraph 3 above . ( . .. ) 

No European-wide statistics are available as there are no common standards for recording 
data. However available studies coming from MemberStates and other countries were 
consulted and their review tends to show that the major fatalities risks for General 
Aviation are loss of control and controlled flight into terrain and that the design 
related failure rate appears to be very low in ali cases. Human performance and 
weather are contributing factors.The impact to non-involved third parties is 
known to be statistically insignificant. 
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( .... ) 
ii. Economic 

General Aviation represents a significant activity with direct and indirect benefits for the 
economy. There are in Europe about 35 manufacturers of GA aeroplanes, sailplanes and 
balloons. Most European based manufacturers selling their products in Europe are faced with a 
current situation of small market numbers. In turn, the investment risks for developing new 
products are high and this is driven partly by the substantial front-end costs including 
regulatory compliance which have to be recovered over relatively low volumes. 

In addition, for 2006 aoprox. 75% of the Light Sport Aircraft type aircraft sold in USA 
are produced in Europe outside of Part-21. Unfortunately, these aircraft cannot be 
flown within the EU. There is a risk of transfer of this activity outside the EU. 

There are approximately 300,000 private pilots and 80,000 such aircraft in Europe. 
However this only represents 25% of the General Aviation aircraft registered in the 
USA that has a comparable population and economy to Europe. Furthermore, in recent 
years, these numbers have been decreasing in the European General Aviation sectors whose 
operations are regulated in a stringent manner. It should be noted that the development 
of certain activities such as microlights and sailplanes in some countries (e.g. 
France, CzechRepublic, and Germany) has been closely linked to the less stringent 
regulation of the activity in those countries. 
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RESOLUÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU EM FEVEREIRO DE 2009 

http://www.europarl.europa.eu/s ides/getDoc.do?type=TA&language=EN&reference=P6-T A-2009-
0036 

European Parliament resolution of 3 February 2009 on an 
Agenda for Sustainable Future in General and Business Aviation 
(2008/2134(INI)) 

The European Parliament 

- having regard to the communication from the Commission of 11 January 2007 entitled "Agenda for 
Sustainable Future in General and Business Aviation" (COM(2007)0869), 
( .... .. ) 

- having regard to the Cost Effective Small Aircraft (CESAR) project financed under the 6th Framework 
Programme for Research and Technological Development, 
( .. ... ) 

- having regard to the report of the Committee on Transport and Tourism and the opinion of the Committee 
on Industry, Research and Energy (A6-0501/2008), 

A. whereas general and business aviation comprises a variety of aircraft activities; whereas the 
term covers ali civil aircraft operations other than commercial air transport, as well as on-demand , 
remunerated, civil air transport operations, 

B. whereas this sector also comprises high value activities as diverse as specialised aerial works (aerial 
cartography , agricultural flights, firefighting , traffic surveillance), aerial training and recreational flying, 

C. whereas there is currently a lack of data and statistical information on general and business aviation , 

D. whereas general and business aviation is the fastest growing segment of civil aviation in Europe; 
whereas general and business aviation complements regular air transport performed by commercial 
airlines and thus provides specific social and economic benefits such as increasing the mobility of 
citizens, the productivity of businesses and regional cohesion, 

E. whereas general and business aviation is of growing economic importance, in particular for the 
European manufacturing industry, which has continuously increased its share in the worldwide 
market and has considerable potential for further growth, 

F, whereas EU aviation policy has traditionally focussed on commercial air transport, while not 
giving due consideration to its growing impact on general and business aviation , 

G, whereas rules intended to govern the operation of highly complex commercial aircraft may place 
a disproportionate financiai and regulatorv burden on operators of small private aircraft; whereas , 
therefore, one-size-fits-all regulatory approaches and the uniform enforcement of rules across 
different aviation sectors have proven inappropriate in certain respects, 

H. whereas access to airspace and aerodromes is a key issue for general and business aviation, 
since there is a growing gap between demand and capacity; whereas general and business aviation 
is increasingly in competition for access to airspace and aerodromes with the wider airline industry , 
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1. Broadly welcomes the Commission Communication on general and business aviation since it provides a 
sound analysis of the issues affecting the sector and identifies a number of suitable approaches for 
addressing the specific needs of this sector within a framework of permanent dialogue between ali the 
stakeholders; 

2. Stresses the need to take into account the interests and specificities of general and business aviation in 
the development of future air transport policy initiatives, with a view to strengthening its competitiveness; in 
this respect calls on the Commission to ensure the application of the proportionality and subsidiarity 
principies in the design and implementation of both existing and future aviation legislation ; 

3. Reminds the Commission of the need to carry out, on a systematic basis, segmented impact 
assessments to provide for differentiation of regulations affecting different categories of undertakings and 
airspace users, if necessary and in so far as this does not compromise safety; 

4. Calls on the Commission when adopting implementing rules on aviation safety, 
to ensure that they are proportionate and commensurate to the complexity of the 
respective category of aircraft and operation; 

5. Welcomes the recent adaptation of maintenance standards for aircraft not involved in commercial 
air transport and in particular for aircraft not classified as "complex motor-powered aircraft" as a 
good example of proportionate regulation; 

6. Considers that a degree of flexibility at the implementation stage would be desirable as far as general 
aviation is concerned; believes that this could be achieved by delegating certain supervisory powers to 
sports and recreational aviation associations and organisations subject to appropriate oversight by the 
relevant aviation authority and provided that there is no conflict of interests; 

( . .. ) 

29. Calls on the Commission to take appropriate measures to facilitate access of the EU's general 
and business aviation manufacturing industry to world markets; 

30. Considers it necessary that the interests of general and business aviation are taken into account in the 
development of the EU's externai aviation policy, in particular as regards transatlantic flights ; 

31 . Calls on the Commission to reinforce support for aeronautical research, development and innovation, in 
particular by SMEs that develop and build aircraft for general and business aviation; 

32. Considers as essential the promotion of recreational and sport aviation, as well 
as of European aeroclubs, which constitute an important source of professional 
skills for the entire aviation sector; 

33. Calls on the Commission to take account of the important role that this aviation 
sector plays and can continue to play in the development of vocational training for 
pilots; 

34. Requests the Commission to report back to the European Parliament by the end of 2009 on progress 
achieved in relation to the issues identified in this resolution; 

35. Instructs its President to forward this resolution to the Council and Commission and the governments 
and parliaments of the Member States. 

FBVV - Praça Rocha Falcão, 47 - Sala 01 - CEP 05115-120 - Vila Jaguara - São PaulojSP 25 
Tel. +55 11 4112-0190 - secretaria@planadores.org.br 
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Relator: Diretor Cláudio Passos Sim,ão 

Pr ocesso nO: '60800,0144:2.Gf201"O.31 (Volumes I a XV), 

Bra.si'I!8, s, de junho do 2012 

ASSUNTO; 

Proposta de Regulamento Bras.i ~l; i ro da Aviação, CbJliI - R BAC 161 ' Concessão de 
l!Ice .ça5, HabiMações e Ce,rtit icados p2lr~ Pilo'os" 

1.0BJIET:IVO 

Su b:m€ttiSf a d8lilb0ração' o'a Direto~ia , segundo ,61 Resolução ANAC 1,10. de 15 ele 
S6t~ 1 1ibro d@ 2009, a pro,po'S~'a fiFH;l1 do Rêgul.<3méf1to 8ra:silerm da Aviação Civil - RB/.:"C 61 
' Go nc@ss~o de' icenças. Hab~ l itaçôes ~ GertifHC21dós !para P'll'atos" que será edinado em 
sl)bS ~ li tu j,;~ O ao REi!'9ul3,r efllto 8r:a,~dl€i r'O de Homologação ,A,eronáutica - RBHA. 61 "R0quisi[os p~(a 
COHcess1'!!o 6e I ic€rlÇas de Pilotos e Instn ltore.s, de Vôo". 

,2, ,RI: LA TÓRIO 

Em 20 d'e ju,lho dle 2'010. a Supe rintendência d'o Segvranç,Gi O~)e ackX1~I-SSO , pur 
mlermédio da Gerência da Padrõ0s e NOí'nllÇ'!S Operacionais-GPNO/SSO, eletl InkiD ao prooes80 
de exame nom ativo 8 el.aboração da proposl.a do R8AC 6'1. 

Cond u idas as discussões i Ilterna:s I in ch.lsive co rn a partioipação atéli1 t::l ':..ia 
Procum doria .. Ger<:'!~ nesta Agência Naci:onal de Aviação CiV' iJ-ANAC. OS átl'tO!s foram encam1nhgjd1os 
á S'ecretaria-Geml para sorteio, em @t,en.ç:ão ao .art. 4° da In:s lr~lç-~o Norr:rH~lli 'l' a nO 33, de 20 10, que 
dís,põe Scobre os procedimen tos e as ro !jna~ po,rtin1entl:'!s à realização das (éuniões de Oàretoria da 
ANAG, 

REialjzado O pío'c:edim elí1,to, ( é dlSIJib, iça0 de processos" segulllIdo cri é riús 
@stab8'led dos naqu ella IN , os âul.os {o ram encamirnhados â Dire!:oria d'8 ,A,emna'ij'egabilidade p~(a 
relatoria, en 09 de novemb o de 2.010 (For as 362 a 360). 

t}re lorla {l't! A~r()ll ave,gc3tlilKl d2' 
iE difi,:ilJl P' :lr qll'~ co.;.;l éS!) Co{: porilOO 

Sor.or CorrI c..:al $1,;1. Quadm EI. l eol€' c, T')ffe A - l" 31W::Ir 
E!(.,~al;JJ~,)F • GE P" ;.'0 3G<I!-~{:(J 
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Relator. Diretor Clãudio Passos Sllmão 

Proces'so Iil
Q

; 6'llSOO'A)144.2612010·J1 WoJum~$ ~ a XV) 

No dia 6 de novembro de 20'10, to i: pubJi,cado O Aviso d~ Aud~êlilcia PúblicClI nO 
26/201 es,tabelecendo o prazo de '18 de dez~mb(o de' 2.0 10 pa ra a pre:s-nt .. ção das slJIg€stões, 
(Foi ha 369)_ 

DUr.;3lnle a Aud.iélilclà Publica, muitas €l!l1Ud<::tde's í'l1a , n iFeiSta~arn-'Se solici tando 
a1ilalaçã'O dE!' prtlÕ !por rnals.3G dias" o q1ue fo i cQJcedlic O por meio de d~5pacho assinado peja 
Di(etoa·';'~P~·é5idênte no dl'a 16 de d@'zembm de 2010. 

Após, o '@nOBrramento a Audiência PúbltCBI e dluran te an r)MiS€ das suges;!:óéo, a 
Fe-deração Bras ilsira de \1'00 a \/!êla - F SVV manlifestou em reUlI1l iã-o re.aNzadiÇ! no di.a 10 d-e 
fevereiro 0121 2011, o in ~el"tesse em apre'5ént~ r nova proposta de redlação do item que ven,a s(1bre a 
idade mfnima ao postul,ante de umâ Ik ença de p iloto de planadoL Diante da manifestação 
apreseJ}tada" no dia 22 dfe :fevereiro de 2011, o G@rente da GPNO/SSO enct'4minholl 'O 

Memorando nÕ 28l20íl llGPNOlSSO propondo a realitaçáo de AlI'drência Púlblica Plfes~ncia l para. 
diso.Jtir o ,assunto (Foltia.s 379 51 382) 

O assunto ifo i s.l.Ibm eti o tPal(;Ç~ consldre ação, da ProclJ radorla ,Fecternlj ILJ!11!O à Ah'.lAC­
PGFPF por meio do fvl@moral do :noO 05QI201 1-DOA/ANAG. de 03 ,de m arço de 2Qr1 ·~. 'No dia 16 d@ 
maryo d8 201 1, por t1ll(;, io da Nota il .;J ",17i21J1i 1/PGFP'F/AN.AC, aqu ela iPmcuradar,ia considerou 
jUltidicarnenle viável a proposta dê re.álização da Aud~ên:cia Publica Presencial (Folhas. 383, a 381'1 

Em feunião Deliberativa da Diretoria, rea~iz.ada em 05 da abril de 2011 , roi apr()\Ia~. s 
.:Jl instauração dc1 referida Audi@ncÍia (Folllla.!:; 400 a 402). 

Na ata da Audiênci:a Públic~ Pre:se'nciat (Folha 403), consta a manifestação de 
vãrias pessoa:;. sobm Ú .ilss,unto , 'orlai':, (,avo(áveis à redução dãldade. cita do <Domo exel 1p lo t!. 

regu!aç~() ( e pa isesc{)r'!ío ,Estados Un'idos. C.anadá e País.es EUlrope >5. Tam:bén1 foi citado qUfr , 
para â Organizaçlfiõ de AVlaç"jo Civi l Internacional - ap.,c!. ai l'icença de p iloto d€!· p1anador [; ifi 

d~fere da licença de pi loto prirvado. m otivo que fundam€n~.a ar criação da 11C)va licença no nr)'JO 
ReglLl lamenio quª es!,ã s€!odo proposto (Fl)1r1{lS 403 a 405) , 

Por rnelo da NT 052l20'l1lGPNO/SSO, de 22 de j'unho de 20'~ '1, ;3q1u@la GBrê,ncia 
manrres~oll ·que "não se op.õe tecn icamente à proposta apr~s.el1!tadêl p r<:·1 a! F6W Ide diminuir a ~da ... je 
rnirn ima. ao postu lante a uma lioonça dE! p iloto de pranador'_ Na reMrid a; /'rr , foi, pro.po~~1O que () 
assunto fO$sGl enCQJminhaoQ para a, PGFPF para análise e ~T'tan fre'staçàO (Foi a 4.07) , 

No dia 1 2 de, ago.stó de 2011, por meio do M emorando <I 8212Q11lGPr'\lO/S SO, ÇJ 

GPNO.lSSO e cami hou à SSO a NT 053i20HfGPNO, sugerindo Ü' 0 i caminhamento (la mimita 
dia proposta ,do RBAC 61 para a PGFPF. Na tnsf·srida NT foi citado que, no período dai Au(Jiênci ii3 
Pública, ai ANAC reoc:ebeu 2367 (duas rnJI trezentas e S8SS8J1!;a esel:el con' 11ibu içÔ!t.~ de dife r'ew- tE~'$ 
entidades e/ou cid~dão<s. 

En~.retan lo, após a d@cisã.o da GPINO/SSO de e.ncamin')ar os autos parã PGFPF, o 
GeT~nt~ de L r Cienç:aIS, d~ Pe's$()ê:I ~ GPELiSSO" por me~o do Memorando nU 
292r 01 1/GPEUGGAG/SSO, ·de 25, de agosto de 20 1, en caminhou propostas de a~~.er@çã.o na 
red.ãçâo d.es seções 61_10 e 6 125 - Nr 9621201 VG PEUS SOlANAC {foi a 11 93}. 

TÇlmbetnoom o nnesrno oojeti'lo, a Ge,ênciade AVãiliação de Aeronave-s e 
Sit'flulad·ores de' Voo - GAIl.;SISSO, etiéarn.nhóu propostas die incmpor@ção de re.qu isitos na 
edlção do- R BAC En por me io da NT OH/201l1'fGAASlGGT NSSO e JT 
018I201lfG,MASlGG I~JSSO. ,AlegolJ a,~J,e ~a Gerénda que ~a.s propostas aprê'senl,ã,d,ãS são ,.-

i' 

1- • 

~~~---------------------------~ ' ,Oili:,!tmi;w dr.- AÇrDn.;l'iCgi,IÇi lir.lil clc 
t:,dlrtcIO I"'SI QL.Ia CI<t.a"Js' Corporstl!'. 

SeleI' Ca(;'lefci;j~ .sul, Ouá;~rõ:Í 9, Late C. Tm~l~ A • 7" ãlntt.1l r 
r6.slil<!DF- Ccl": i'O.301!<-20;; 
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R.el.~tor: Dirotor Cláudio Passos S~lit1ão 
pago 3/14 

Processo, nr<J:: 6:0&00. Ot~426/201 0-37 Wôlume.s ~I a XV} 

moti""ç:J(.8S peJa experiência' desta Geréncia em estabelecer .19 lICença, 8' haoiljiaçfjo e () 
IreirU'ltnenro necessário para 11m pi.'oto se· qOfJ1ificat érn uma a·aranave ·_ 

Por m®~o da NT a. '2/20 11/GNPO/SSO, de 30 de agosto de 2011 1, a GPNOISSO 
registro u que., após a a presénlaçao do relatório da q u€lJa G~rénciaqiUatfito às sugestões recebrdas , 
foram ellcarT1 irif~a\j s·ugestões di;! GPEL/SSO €I GAAS/SSQ, Na referida NT a GPNOISSO info-rrf,lfl 
que: 

"F-eJJas .!l' ":Hlâ,'i$e ç\[;'S suge.stoes rífJoebidEIS. .esta GPNO n;N) !ié {ip(),? {:I Si me·smas ,e es(á 
a ca!ómd'o as :;;,ug'es!Õ'es. 8pre.se.n~rcJfts /las NT96.2/20'j 1/(.'p~J ·"SSO//J,NAC, 
NTOH/2011iGAASlG(3TA e Nro-r8/20 H .lGAAS/GGTAlSSO pOJ(Nl'Je!Jd~r qu~ ás r.rJe~ma;'; 
OSldo dQ DCo-ld-ô com .J Jêg;':.'ili;1~'ãf) 'If/!J'f:'fl te , o R'eguJamen lo proposto (RBA.C 6 í ) "8 ; j5 oorm~~ 
e pi.ldrÚes Mcnl.::ü$ (Jf)[; árá"'S envolvida.f, " 

As~im sendvo, som,ente nO' dia 0'2 de s.etembro de 2011, ,por fIne,io do Despach (,) 
3311 i2'01 1I'SSQ, e proposta fmal do RBAC 6'1 fom €lnçan inhada à PGFPF (Fold i ' 258}. 

Por m®r.o a No!a n" ~ 6~512:011/F" -ANAClPGF/AGU, de 2 de, de:ze.m.bro de 201 '1 i 
aqwe,lal Focn adori,a rela ou q LJé: ã lgumas ·observaçõe.s pont,uç;ris aill'(}a se tllOSJ,(:fjf:t') l~e(;eSsàrias 
fia ullinw lieJ:;~o de fls. 1143/'1192, e seguem 8JJexad.as, apont8d~s no corp·!) da própria minuta '. 
O processo 1-oi 'enrã.o restituldo ã 580 SG,m q:ue na r,eferF,da Nota hOUv'és·:se man~f;est3ção da. 
'Prr-ooull'adona a iT,espe~to dia proposta da FI8,W d;f) d~mij~U!ir ai idade rnfll1i im,a ao postu'I'amw: ~ 
~ma licença do piil:oto de pla.nado!" (Fo!~ha$ 1259 a 1261 ,. 

No dia 12 de janeiro ô'e 2 0.12, por meiO' 'do Memorando nO 041201l 2JGPNO/SSO , ~ 
pr.oposta do RBAC 61 'foi Iflovamelite péstíttJi'da à PGFPF. A. NT 0r2l:2101 2iO PNOISSO e,xpôe Çl$ 

rnod it icações feitas ,(F() I ~A$ 1268 a 1210J_ 

Enlfeta.n ~o , ,antes do s-eu €!'nvio, .o Gabinete da Direto ria de Operações de 
Aeronave-s·DOA realizou uma última él!1\állse ri a rMetida p ·oposta. Foi encami nhado, então, 'o 
Mel'nora. l1(jo ,,( ' 3G/2;ú12/GABlDOA, de1 5 de feVereiro , a GPNOlSSO no qual fo~am fe itos v~ 'ios 
q restio à é,llto:s a respet o da proposta ClpreSen~d!d:3i . Cada i t~m, q~4e.stionadQ foi respo d.do por 
meio da Nr 2'1120 12iGPN OlSSO, dle 03 de abril de 201.2 {Folhas 13,23, a 1330). 

Entro os, di,as 13, e 16 deabr.1I de 2012, fora meariza da.s reurniõ€! s d€! mvJsào -do 
'R8AC 6 1 com a part icípa,ção de ãS.SJ8S50res da DOA e G PNO/SSO. Nç:; ata de reuJ'll i,ao (Folha 
'1 387) f,oi apresentada ã :seguinte justifi-ca ti \;a! para as alterações promovidas: 

"Quando d~ é.lv.a [i~ç,~(l , por f)ifJ i'te <ia Assessoria 6ft DOA aIS 'lers2fO rinal dO A:8AC 61 . ~l sei" 
$/'ICéJmlil ,'lada p.=u'â retifllorJ;;r oom lIista,s e aprove.ção .00 sua' Gtdiç.ilo_ foram (x)!Jsta!âdas 
t:JlgvtrJi'lS ,'flCOr]SisMncii'JS em ,seu !.r;x(o . das' qW'Ú5, d.slltro outras podo.mos d(!f.S't@car: 

- fa}ta ele: P~d((;tJizaf~D .rl.fj rf!d~r;@O das svbpartes rofereote::s 8 c-ad.tj Mlld das Ucs.r'Jç:3S e 
h abiIH.:JçDiJS , DS' qUétS Ir;]larfl (j'e t'(;q/)is.fh~· SE?Irr5.'h,fmle's iit serem 8p/i'ca-dOS dis.ljo/3ffi-JJI'UD ü ::t:I 

cada (I,m,@ das l.icenças:: 

- fa lta rJê .rmrl.r'ôniz~ç.G'O tia rr;- dr.:iç5\() de pai'avraSltemi'OS de uso rept?tLflhJo no ReglJj'amef~ ro , 

. métodos de cumprimen(o constemtes equivocc;,(}i1meflU} (lo RegiJ l,:lin~m!'() , ql,JomJo de'/co 
.5E?r ín:; r;-n'do'!l .;:'m fS; e. 

- redtJçifo confusa, dificutla,';t(:.1b o cfJ!endlrtJ(:'!(?lo (j.p r'f;gf)fif1.do~ 

Na ata de reullfão fei de'sta.cado que n:à o fo' am reallz.adas .a!teraçõ@ls. d,@ ordem 
técn ic~ , a exc.eção do segu in te 

~~ Ia;i~ '*~ /i.(: ron<Wli)g3b , li o!~d Eo 
Edilíi ::;io P8U:jl!,1!! Cidtu::! ;,- CDJpl) ,~n t!!· 

Selo( C '~ Ir', ~ ,'ci;j L Sul. QI,J;).çlrõ) 9 . .Lote C. T orri,l! A - jM <!!lã'ar 
Brs-s:ilif10 F· CIEP: 70.301!-200 



Re.lator; .oíretor Cláudio Pêl!S&Q~ ,$ i mã(l' 
pil;g, <'11/1 (. 

P'roce$$O nO; eoaúO',, 'Ô14426!2010-31 WolulITtlas ai a XV} 

• • i'.JiJ irlJ'tJ l'}!.'] fioF;/ (Jo Hegr.;'J'am'J.I'lfo foi i.nset1ido o par.ág',,}fQ (6)) nÇi $sÇ ... ik; .6'1, J3, O' requi$ito 
.ofa in'$~ri,1C) oo.I1S(~Wi.T a'o RBJ-IA 61 e foi. ,i3'{JU'I I/OCflc1~meliU,;,. r<êtIrado d.;1-s minutas anteriores 
do IqBAC 6'1. A remoção do roq.lJisilo de'leu.srJ a' u,rr.ia irHe(pr'éiiJÇão e(Niw)(;(j'd~ ôa 
regrJfãmen!:àçf;JO do aeJOfI.':JatiJ ·; e 

- FOí: c(.1'fJI5-fatifJdo q,l,Je na- m 'nuta do RBAC 61 GonSr·~Véim t equisi fá$ ,q(Jrriçú'/Ç3res p.srft Ç.(.j'[OO$ 

élp{nvãr..{r)s pe,l.s' ANAC ::pr::gunoo ()' rmíLfA t 41, os quais. em c..-:'nfOfrm'ôade (;-(J,?~ ,fi áre,ti 
lG!cn.CrJ r.9spOJ:l$á'vf;'J r'J~ /Q ass 'mto. d'ew~m ser tra:tao'os ()SP&Ci!icada,menl,(;. no.s mçJrl I,.Ii,Ú8 de 
cursos. InSJtrJ'ções $~ipl€!menrªres Oll ,'AC P.a,f8 &S /ü;ellças ou iI-Jabllltaç(J;9s c UJOS ,f.: r1r~Q,s r1[h 
GslJo prG'.'ó'SI-oS m) RBHA 141 , o nivef oCl'e CoO,nhecimerrio teórico m ',tlHr)O parrJ c~}(NJ IHmi rias 
jlgxm..ças OIJ i '1r1bJIiI;aç{te$ foi mi;mf)da na ,'óllinma eio RBAC ,6f "'_ 

r'lo dia 16 de ,ab ri ~ de 2.0 12, o processo foi enlão encaminh,ado àl Diretori a de 
Aeronavegabilidade para relataria 8 voto, com vi'stas a sua ediçllo (Folha 2620). 

Após análi:se corilplela do prócesso re;c.eb:ido, aind a foram constatadas algurnas 
iin(..onsistêt cias, em í.éilâÇâó à IJer::H3o 'f,inali do RBAG 61, sendo neo@ss;§,niÇl nova re iJnjâ,o de If'êvis:fió 
entre os assessores da 0 0 ,1.'.." DAE GPNOl SSQ Gl GPELiSSO. o que ocorre'u nos dias 26 e 2.7 d,e 
aopll de 2012, conforme ata d2 rüunião Ç3 t11(~xa ·da ao processo (Fol'ha ;2,:32 :) .. 

No dia 03 de maiO de 2012, 0 5 autos do prÜ'cess>o foram fê'stitUlidos é PrOCLJ r,adot'l~­
Geral jil.irJ'to ,â AN.A,C tendo em Vtsta que, co n orme jã re latado, não havia n Çln if@$l,açêo por pa r~e 
daquele órgão de assessoriá j,undica s.obre a proposta da FBVV de abreviar a ridad-G mrn~ ),a ,ao, 
postu la nt.e a uma I'icelnça de piro'o de pla.nador, conforme requer:ido na IN! 52.,'201 1JGPINOJSSO 
(FOltlá ,2744). 

No dia 24 de maio de 2012, 0-$ autos fóm m resbtuído5 3t essa Diretoria ,pela 
PrOCLJ(adoria-Gera L com o PARECE,R n{\ 2L i 120 1 2lPF~ANAClPGIF IAGU_ 

Finalmente. o prooess'o fo~ nOVam81i'1'te analisado e CO'n$ id~f,ado "si.'on§ve'l para 
encaminhamento à aprovação- da Oit'etoria, c:onfi;xrne expo:>s'lç:ão técnk;a a seguir . 

3" EXPOSiÇÃO TIÉCN'ICA 

Elrn '194&, véiios paJ:se's, Inci ulrndo ô Brasi l, assirilaram a c.onvenção Intem aci.ornal de 
Aviaç;§o Civi ~ 'l.,orn (,1 objetivo de que á av~ação ciVIl i ntemacion a ~ se desenvolv0sS€J d @ manGira 
;seg{ ra 1:.1 sisternática e qlle 0$ ser "i ços de tra sporte aéreo ,internacional s@ 0stabe~l3ce'S$em nu ~a 
base de i;giJia!dade de oportunid ades e fu noionas.sem eficaz e ecofllomic:am t@. 

O Decreto n O' 21'. 7 "li 3, de H)46r qru0 prorrll,rdgÇIJ a GOl1vençãa, sobre' Avi,aça o Cro,o;l l 
I mtemac~on~1 no Brasil, e.stabeI1ece , em SêlU 2Hi pgo 37 , <we o BrrÇl,s'i[: se comprometer,as colaborar 8, 

f im de lograr Cl m aior uniformida>de' possive6 ,dos :seus reglllamentos Com as normas ern~hdas, pel8 
OACI. 

Caril o desideral:o de 9 a~ Çl nUr a c..onf:orm idade da Reg lamenta,ção e 8 ç-'Ões 
decürf0nt~'s dos div~rsos Estados Contratêlnte:$" a OACil des-env'Üliveu o seu Programa Un iversa l 
d@ A.u(]itori.a. 

No Brasil, @ OACI realizou a AlJIdi~o ria de Seg rança Operacion,al em maio de 2009. 
Essa Aud i ~.oriaJ verifi'oou, entre outros aspe-ctos, ,<1 harmO!1iiza{;ão entre as or!lentações dlitad,as pelos 
Anexos a Convenção de Chicago e ·ti ad®quação do mat,erial d-e orientaç,âo correspondente. , 

[Jiro:;~i;'C '"' elo: .tJ,,!J1'oroil,'.\;J !J G; Ql IIÓ;.;!e 
Edif iCio p :JifCJu!Ó Cid ade CO I~lora11!' 

S<1 t,,;f çqm,~ r(,i;; 1 S'lll. Q-IJ8crr.a ~', Lctil C, T::léT8 A - 7" .811dar 
Br:~!:i1i ~.,iDF. CEP 7'(l<IOe -~(Jo 
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'PlI'ocess·o nO: 6()iSOO.01442:SJ2·ÓHJ-3,7 (Volumos I a XV')! 

iFJnalizada a Audito~"a , foram consl:atadas àlgLimlas não-conrormid1adii3s que atingil3rn 
direta:rnenfe OIS reguI1ãm er'1i tó:s brdsiléiws em vigor. D ia.nte d isso, a. ANAC in i.ciO'Ll <;iI revisã'Ú de to{1Jc:s 
0$ seu s reg!uLarnentos a tirtl de Se adequar às recomendações erl t.ão emrtidas .. 

COfil1iO exemplo dessa ação, encontram-sl3 as pubJicações elou revi:s6es , jà 
CO' IcdUlídas , dos RBAC 67', 119, 121, 133, 135, 175 @ 1,83, 

Para atual:izar e lhamlOíí!.i z:ar o RBH,Ã, 61 ~ Reqlrisitos pe ra COlilcessao de Licenças 
de Pilotos 'e de Instruto e's, d,e Voõ" c'Órtl áS Il ormas [[lá,d anais e lintem acion aãs, a GPNO/SS() 
P' OGédeu á um estudo comtp@rnndoa pm;potSta com os' regl,.llamentol'S j:él ;aprovados ,e com os 
$lI3g l,J ~nles. documentos: 

!li Fedet al jl[lliél\l'l<:m F'1'egu!atioTJs "arl 6~ .~ Ce,rlification' ,piYaJs, Flighi Ins tl'l.1CÜ;.õf.$, 
andO GrovrJd InsJ:nldors; 

'. ' Reg,1amento Aeronaúiico La(l(wamen'ç'ç:J<nO - LA R 61 - Licencias parf) Pi~()tos 
sus H çJ'i:úii!fiJcionB.5: 

fi' Annex 1 .to Ole COJl\;'entíoo 0.0 /tl.!ern,f:1Jüona'l CivJi' Aviat/cx) - P.e"50r'1rlél Uce-nsmg 
tOACO, 

fi ,ce<1e:ral A~·'ia.uo(" RéfJoleliotis Patt 6'3 - C er1Tlf)'câlkm: FJ,':gM Crew Members 
Ot'l~t;r Ti'/ao Ri/o!s,; 

" Federal Aviation Regula·tions jDarl 65;. C,f!Jrtific.ation: A,iml'en Ot/]\f!.!r Tl'lan F,'i~lht 
Crew' MfJ.f'ilbfi!rs: 

..Feô'eral A dation R.egul',alIOrl,") P,fJtt 67- Medic8f Sta'nâal'ds and C6'l1ificaliQlJ: 

• ,Regl;Jmen.to A,',:>i'onaútiC(1 La!inoà'mericéltIO - LAH 6':3 - Uceni.:va.5 para r!?i'errr:Lwos 
de' 1$ rn;r)~.rJ8dcilJ'l E XCéP.f() Pilo/'os; e 

• R.e~}Jarne{rl.o Aeronaúlico La tino american o ~, LAR 65 w Licencias P€rsonÇJl 
Aemnàutico excepto IilUembms df!,! la Tripu!a'Ci6n df) VUGlfo. 

Apõs a anã l~ i $e da regu laal1ç.n i~açêo 'sUp',ªicita:da. das sug;eslõe\$ ap eSéilitada:s (llaS 

i;!!ucJr,ência'$ pOb:li{:.as e das, re/v~s.õe$ th'lais, 'foram Incluídas 'mOdificações € n,OVÕ5 reQlJlsitos na 
p~(')po;st,a do RSA.C 61' DEmtre as r'r1lodifica'ções e ifílCluSÔê'S. N~a lizadas. aSSO de:stacQ'u: 

,e allerâç~ O do tit lJlõ do Héglll:ãl"r'lélltó: 

'. a'lteração dos itens de confii~o com o ,A.nexo I dia IGAO: 

(I. atuaJvzação dos p r·azos d,g, valid::ld e. ,das habiIHa,çó~'$ d!0 I,ipo, I arrno~iza:ndo ~ 

proposta do RBAC 61 com o LAR 61 : 

G aWa li ô;ção dos, p r,aZ{l$ de val.1cladé dlo eMA, na m Olili;m ndo i3 proposta do 
RBAC 6' COM o RBAG 67: 

o aluaiiza:ção dos requisitos de habilitação de tipo e d~ instrutor de Vo{) 

perm itindo que a propO'sta do RBf"C 6 '1! ,êlslejal';larnnon~zadlo com o li",R 61 e 
{;únt~rnp! l!'l todos Q~ caso:s t~ E';! (;I!;'s·sárho's· na n;;\àUdli:ôlde bra:tdlélr',a, 

---------------::-----;--;---.. -. -- . 
Dlr~IDrJ.;J d f ! AI~rml ;:r"l.!9õlb il:d ~ti'c· 

E dtliclo j:!ar'l/U e CI.d::!:!.:J'e CQrp~ :)I:e 
SlJ'jl)r COlTlIl';,(~<l 1 :5 l l. QlJ.:ldrtl, 9, LI)~1jl C. Torfe A - ~D an,jar 

Br;J!:;sli;,,'Cip. ç r:;:p. f 'C' ·:].l)1)-6':lO 

(. 
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Processo n(J~ 60800 .. 01 442612010-37 (Vô~ur,ne.5 il a XV) 

" a tua l iZãÇi;i o na exigência da proficiência 'em ling u a inglesa . e.s-c'larec81ndo que a 
mésma to rna-se necessária somente parar operações. aéreas envolve do 
aerolilave civil brasil@ilfa 'ora da j . .li risd jç~() d'o êspaÇ!O aéreo bmsireiro ~ 

.. harmon ização, para I€vitar contlfto:s. com as propostas dlos RBAC 63, 67 e do 
R,BAC 1'2.0; 

'I' ha rmoni:(;;aç§o dlas licE'mças de' aluno p iloto. pmoto privado. iPiloto e-ornL3rdal e 
pilote de li ~'1 âJ aérea com o LAR 61 ; 

.. harmonização das habjl,it ações de categ'o~ia, de CIé!!S$.é, ·de tipo e re~ !iltivasa 
operaçã o. permiitindo qu@ nos.'Sas, hab~ ljtaçôes estej am de .aCQ,fdo os prinC'jp~is 
lregu lam~nto~ da aviação, cívil lí'rillU ndial. cobrindo todos, os casos exisl@nt0s ~ 

o:> harrmonizaç~o da propos ,a do RBAC61 COlin o RBAG 14 '1 q anto ao 
tr-ei,namento de p iloto p rivado, pil'o to comercia l e p iloto de' lin'ha aérea: 

., ind usão do item 61, 15 que v@r~~:;a sobre ilSUl.orizalçáo es,ped'f~ca para reallzãção 
de voo"; 

1)0 iindus80 do it@ff l 61.211 que versa sobre· · 'e.xper,iên .~ ia recé,nt·ef; . pre .... b to 
a nleriormente apen!3S II() RI6IHA '91, e 

• incl usao do iten 6 .23 que vers,ê! sobre "Iostrução JfeV1sória". Item neces:sario 
para Ireva lidaçâo ,de habilitações antes de ,completar 6(seis) m eses apos se 
vencimen to; 

.•. in clu s.ão do, ~wm 6L 31 ue versa sobre o reg istro de hor.as de .... ,00 tiO Si$t!WM: 
E letrôlÍÍl ico de R,eg islro de Voo. ó lJ CtIV é\l!:~ ~róniiéã. fac:l litando o registro de 'voa 
dos, p:ilotos; 

.. incltlsã o do Hem 6 1.49 que versa sobre a concessão d a: habil itação ·de p iloto de 
ensaio aos pãloto.s que. ao térmilno de um programa de cermic<1Ição ,de t ipo b€H 1 

sucedido. tenhaml p\artioipado efetiv@men :0 d€!: todo o proces,s/o dê! 
desenvolvi.rnento e avaliaçã.o da aeronave: 

• :in clusã,o da Subpalrte F que versa sobm o conoeito de· pfiloto de' t ripu !aç.~o 
:rnült ip la. pem'lit indo q Ul@ a r'€lg u ~amt;!Ht{=J;çá.o brasileira posic~oJ"le-se, 1'1$ 

vôl'1lglJ;f.I-roa. CO 1G-olidal'ldcl o 81'asi l c,omo wn H-der neMe. assunto: 

I) ind usao dia S jbp.~1 r1le H {llJe versa sob re iicença de piJoto ·de p lanador; 

incius@o dia Su bpmte li que versa s.obre lic@onça. d@ p iloto dI!;! ba lão l ivr~ ; 

• 
• 

inclusão da Subparte Q que versa sobre lhabWilação de pUo to de ac.robalcia.; 

inclusão da SlJbparte R que vers.a sobre c.et:tifi,cado de' .;,erona·,fé leve esportiva 
(CP ,) com s:tatus ,lnferioFt dO de uma licé,nça. mas que habilita seu tiltular 8 

opera-r uma ãeronave le .... e; 

inclusão do conce,ito de Ck A - Certific"3Jdo Médico Aeronãu·co. harmonizando 
a proíP0:5 a do IRB·.AC 6.'1 corru o RB.tI);,C 67; 

elori:'! úlÍ! A.erti!ítJ'JE!!Í,:·lbil k!:l dl.~ 

EOdilk l::. parque CidS:Y.i-CO;.<pClfllll!!· 
Se1Cl r Çomr.rci~1 ;S 1,l1. Ql.Jil,dr ;;; . ()'lo C. 'f orr(l A ·· -/" ar.d'ar 

Br,3:S illa,'Df· CEP, 70 .3 ClD. 2r'iJ 

I, ,I 

r· " 
~ . 
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" inclusão do termo "d'isposUllo de IrelnameNó para $imiUl ,~ção de voo· . 
harmon izando a propO'SIa do< RBAC 6 '1 com os dem 8'is regulamelltos, dCl /'J\I .. 2\C 
e prev€mdo a ul'iliza-ção d~' lodos, os tipos de dispositivos de treinamento p8ra 
simu1ação de voe ; 

.. iIRcl'JJsão de de'fi'rüç.ôes ue não constam no RBAC O para me lh or precis·ar os 
vocábulos. tais. como "licença", 'habi li!açãci", "all.lIOrizaçã()' , etc. 

• ind usão d'-o apênd,jce B, re'Ferent,e a if1rstrução n€cessâ ria para c:once,ss;ão de 
licençal de itip lação m úl.tipl.a: 

.. inclusã,o de periodos de llFEmsição, a.p6san~m8ede impacto m gUlnatório; e 

.. exclusão dai Subpalie P q U€' V€! rS;çfv.a sobre "Exames de Conhecimentos 
Teóriioos

v 

vÍ!::f o que' 21 redação da n3f,elidQJ Subparte n(, a,ntig,o RBHA a não 
erwolviÇl requ isitos para a ooncess·ãó 'de IIcença~, mãs .apenas procedimentos e 
Of,ien~açõe$ a se en seguidos pelos, c-andiidãros a reai'ização de exames 
t~Ó Ftãoos na ANAC, os quais sâo EI,tua lme'l1te €stahelecido<s em I JilstfUçf10 
Suplementar ou Manual ,de P rocedimentos. 

C om re lação aos n ovos re-quiShtoo q U0 pod(!iriam ocasionar i mpacl'o r'I:;'9 lat6tlio, 
fora ~stabl3l tL31ddos os seguintes prazos: 

.. 61.23 {c} - ifealizaç-ão da ínslrução revl són 61 deve ser minlistrada somente por 
instrutor de voo habilita.do e· qualifi,cado: mantêi!1 -s,e a r'eg ra al'lltigal (PClPL"o. 
podem minist rar instrução r€l\.'is.ória} até 1 (um) ano após a data de' pu bl i c~ç.@!ó 
des~e 'Regur.an @nto com a in.clusão no t~xto da s~çiào 6 1 ,237 (f) : 

r. 61 ,77 (ai) (3:1' - reali 'açã,o de !Cil~rs-o t.êóríco para conces:sãlo de Ncença de piloto 
p rivado (náõ e'x:istiã esta ex gênci8 no RBHA 61); mant.em'·se a; regra antiga 
{apenacS rea'lizaç:ão do exame teóri~co} até 1 (um) ano após a data a\~ 
publficação deste R.egu lamento: 

.. 61.79 (a){2) (i){C) - cumprir 1 Dos de instrução d€!- IJ~ por insllrl,,!lrnen tosem 
aero ave categoria helicóptero (não existi3aesl a exigê·nçi.r;l ,llO> RIBHA 61)' 
mantêm-se a regra antiga até 1 {um) ano após a data de pub licação d~este 

Regu lam ento ; 

41 61.137 (a.) (3} - rear - ção d1e wrso teórico p-Girã t;onoos,~ ãó de .lucenÇ8 de p!loto 
de linha aérea ,( aO ,existia ,esla exigê'ncia no R8HA [61}: m @nnelll·(Se <li r€'Ygra 
antiga (apenas, re~l'l iz.ação ,do eXCln )@: teórico} até 1 Cu ) ano após a data ·de 
publicação dt;!'s·t,@ Regulamento: 

o 61.157 (a) (b:1 - re;aUza ·~ão de curso. teórico pa:r.e Cvrr'téssão de licenças de 
,pi.lo,to de' planador (não ,t!xistia esta exigencla no RBHA 61): mantém~se a reqra 
antig!a (apenes rea!jza:ç.~o (lo exame teó rico de PiP) i3ti:e 11 (um) ano após a d êlt@ 
dê [,RJblicação de!ste [Reg Ullamento; 

OI 6 , l ' /7 (a) (bl - peah.rz:ação de curso teórk:o !para concessáo de Jioenças. d lf;) 

barão :lIwe (não existia esta exigência no RBHA 6 11 ): manielI HSQ a m9ra an1'iga 
(apenas reamzaçã o dio exame fs-órvcode PP) até 1 (Ui")) aFil~) após a daU~ (je 
publi',c;:ação deste RegUiI<'lit1i1ento. I ~._ 

DireCfl;l1 ti.: "'eJl'Ôii ;l,.;,e g;~!:~í(:h!.d e 

t,MIOO P"rqUEl éll:1Bde Cori;::o ra1.e< 
Sl!!l·:H C'.lr'fI~ r l:': i i!l1 & ri, 0 '11 õ'J I OI 9, L~lt~~ ç , T"Nrr.: A " 7" ~nr:;l; r 

Braallla!OF· C E": 70'.,J08-,200 
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,. 61.213 (a) (2) (i) (i i :~ - re~ lização de' cursO' teórico e prático para a concessão d@ 
habilit:aç~,o refeifente ao tipo, de aeronave reqoorrida (o .RBHA 61 p0rmWa q .-e 
PCJPL,A, devidamente hêibilitado fila tipo mirnistrasStea ins.trução teórica e p,ràtica 
quando filão houvesse cursoapmvadQ parai a ae'rQl"lê'lve ti,po no E:kasill} 
rnan éIlN~@ ai r~gra antiga até 1 (uml) ano a,pós, a da:a de pubJk.açào deste 
RegllJlanento; e 

~ 61.233 (<3J) (5) (,ili) - eXJgen ai61 de 200hs como piloto @Jl1 com;;lin(fo parêi 
cancess~o de h@bilitação d0 imstrulm da voo (RBI"IA 61 exi,gia <tue 'o (equeren:'e 
del,lBriia poss·ui.r a ex-pef·ê.ncia rre-queifida par,a ,a concessão de um·a liioe ça de 
pil ,o ~o() come,r(",~a! apropriada - 1'1·0 caso '1QOhs oomo piloto em camando ... ã! 
categ,orla de (H~ronave.5 correspondente ,â licençái na quatl serã :El\,lleroada a 
h,êil b~ lit~,ção de instmtor de vôo, exceto para a habilitação de instrutor de võo por 
instrumen 'os, quando, então. deve comlProl~'ar, adidonalmerm~ : pos,s.u;r 
experiénma minima de 50 hortis): manl:êrn·se ai regra eJ t iga alté 2 (dois) anos 
após a data de pubILc.aç~ão deste Regu lamento. 

Finda esta e:,::po'5iç:;lo técnica, ne,cêss·àrio s.e faz ;relatar sobre c' enl,'lÕ dos :3ul'ÚS do, 
pr,QCêSSO à Procur.âJdoria-G-eraa junto à ANAG após a sua femessa !para relatorila por este Diretor, 
resti tuiçãJo '0SSa 111"0 ivad'a p@la não manit,estação por parte daquela Procuradofiia sobre a prop~sta 
dia FBVV ç!!~ H:!(j~Ur a idade mli1 ima a;o pos~ula;nte a uma lioença de p,ilolo de planador, COfl,forme 
requerido na NT 52l2'Ü111.lGPNOlSSO, Sobr.e o aSSUritlo, a IProooradloria-Geral emltillJ o PAIR;ECER 
nO 227/201l 2/PF-ANACJIPGF/AGU, dê 23 de maio dê 2012, "iam a g"egUlnt,e mamfestàç:ão: 

'/' 1. Em qrNi' pS.<;:9 ,3 que'.sl.;:.hrl' de CQrl'suf1a dF.!S'faC'<'>dá ,rm DeSIJÇ3C!W d ' 
3,~.''20 r 2K,ABlO A E .... A JoJA é mféri .... -se ~pé'r í'éiS ;.) ida(.{f'J mjm\r;rlÇJ patÇl pii'(J!.'O d.9 ,(J,'am,J(l'or, i'rç;J$J("i~ 
")0 RBAC 61. 153(a}(1) , SlJbptlrt e H (j'a mim.1(;) ~t!tei"~de-·se que ::r res{JLJSlá aO {mnlc.~ 

consulfado devo (,::uilJJêm ~bfa.I1.g.()r a Id'<tâe mio/ma pam p;,~ot() de· ba/tio l'JiIr:e, frDf.aua no 
P..'BAC 6t . 17J{i?t) 1), .$Ubp8'fI'O l!!l' alUllopJJOt.o {RBAC 61,53(a)(1} ,s' RBAC 81.61(an (Q(',fo 
00.$5"0..1 e toc!as eslLl's h.ioór,e'scs se~a fralad8s, nes!l.l mL'1niféstaçl1o, /)l)iCí!i'mC~ilte Gomo 
liW:!fJi'.R.:W,ir,. '1'QtQ 

42. Fei~as áS {~on$,'(j~{<iyÕes âCiIfr~J, eli"Ja PróCl,Jlã'rjOria CO-i"N'; /vi q[J!~ irjf;'!Xi.iW~ , 11'i';i' U;:i t/' 
r 1. HJ2.l20()5, frQ Cdt}.lgo Bmsile,'ro de A(:j;:orUj'utg;~ - C8A ,Oli (lã' U~li /lt.' 7. 1831"19fJ4, q~J'Çi,lqIIét 

tç'gr~ t~i;;c,'oTla{ii;l. .;I" esfç,QE'J/$cime.r'lfo d'e' friGida minlrn8' pat'iil çOnc{;ssão de jljçenç8 de piloto , 
ffú'ne!errdó as' reléf'idãs f1 (i'frl'ia'5 ;) I'8~}Ui'ífJmefl l:Ç1ç~D e~pe(,,\fr.'Ç-a, tT (,.'ii'lrgo d8 8lJt()fj"df.',;~e 
détDm.lul,' c~ , l.iIú (~S() , ,ti' ANA C. 

4;3 De oJJtro ia(io , ,f.I '~f1sfit1}içfw Feo'erol de 19808 ·e o Estatuto da Criança edo 
Ad(Jles~;enf,~ vwam ~ p.rªt~r;.a de f3.t;iviÓiJde-s ps-.rig-osfJS ElOS me-nores de 18 (dezoito) c;i'n·os fi' 
Ifrr(jf)em ,áô E;;-J'ila'() o deve", (~~ pl"ÓJé~/.~ -.rO$ . A(J(i>m~Í",IS, f:? se.g,liriélfJçf,l {"Ia .(;IVi8Çáq çi'/il {;ons.MI-'1 
objetiv() pef'm,il'Jlenle ,q\ltt;! del;'é (){,I(:uUt;I( as .;:lçõ,;!,s da .;wiaç.~1O Ç~"'lIJ' e çon~Ml,Ji rJfe-·reqr1Újl(O 

par-à o' fWiC'Í()!J ~Jfi")élil() (}() $6,r"J"', .r;óS léttl'/c)s dã POI.i~'i'càMâcio(1f11 da;' Avj(:i.çi3o CiV,íf - PNA C, 
de Ob,sb'Ivtinc.l<r obrig&'fÓl,'.f) pela ANAC. .Por t8h, t"clll::B~s j ,l1m.frc<J$ , reput.o (';Ú.rI'i'O de me-.", QJ 

a,'vi'"i.r€J' a o.bse'l'v~1'nciaú~ UJlS l1'OiYI'?t'i'S ,fi dimt.f!2fJ.S, a(ast~odo ,a' possJ'bi.'idad~ tis· eX'filcjciú ri$ 
aU.'ictftd,e de ?i,J.o,fo aos menorC'$ de "j 8' (dezoi to) anos. 

44. ,(.'x1av,ia:, .'ir r:h3·C.ltsã.:- iE/OfHCCI do II.irntle Ol,õnirrw (if:!! i!.r1~J("Je' p,ara GO'/JC)f1'.5s80 ,ie J'içfmç8 
de p 1J'()IC! Se v'oi/é] P.ilrd () C.::ilr1 (.i é.' p oJtI.,'cõ, véz q(Je, 170 cf).rr'IPO j W'Í(j i(:o, O' ord-enamerllo p::llrio 

O,mlorl<1 de Aor"oClevr,;.gilbij-daoo 
Edilíciú- p~~ ' e Ctd;yje· G-.irpt4ruli!! 

SQlor C O,inIJ>fO" I SI)\. Q l;!3dra 9, 1:.01@ C. orre A - 1" andar 
B,,;i ~.i lia,\DF. CEP 71).:!i.'l'.!l -l'{!(t 
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dà 8 ente.m1er que. pOdrJ ser Vl3dadâ a pr.{J!I{;'a, mfls {,ISO' .a prolbe e,y..omssa-me.'1te, la j! ;jõ pela 
qual -o aSSw1'to Gf~V'() ser tJmJ'J/s<.JckJ s~grm\~() os criterios de colwenié~nclia e .op.orttm, eJ'Joé (fa 
Acl"minj;srraçJi o, • 

Conforme se ,~bservà . o PAR CER da Procurado rja-G~ira l não recomenda ÕI 

cDnce-s:f:ião de qualquer Ijp() de licença a men.ores de 18 (de'z'ofto) anos, Anal,isaódQ a rerer id ~ 
íli1anifestaçi:io. p ode-se conclu ir que o entendimento daquele órga,o. 80 afastar ,8 possibiJida:d@ d@ 
ex'êli"cicio de a1rvidade de piloto aos menores de 18 anos. foi genérica e não co.nsid0fOLJ a'~ 
particulandades e especificidade,s de cada 'icer~Çia , Re'íro-m e', espedfica mente, à proposta d~ 
.Iicenç.a de alluno Ipi loto (Subpalrte C do IR8A.C 61}. lIla qua l faz.s€t n@ct;lssário· ,t;'lscRare,cer qL~e: 

1 } esta ~ icença es~à sendo criada: no R B,lJ..C 6 t conforme prévl ,s~o no LPiR 61 : 

2} IM ' a,tu~1 RBHA 6. . III ao existe este t ipo d,e IncGl!nça, sendo, que na q ,e ~e 
regulamenl:o ,eram apenas estab=erecidos requisitos a serem atel1,dl'd05, pará que 
UíTWi, p tiH;;sõ.a plldesse atuar como pilo to de aeronave na l)olf1dlç~o de aiUlCléi pU'o o. 
sendo que, ao realizar o voo solo de navegação, era, utilkz.ado O códJi~9 AN,À,C do 
ilr'l strutor: 

3) par,a emjssao da referida licença, :seráconslder.ado ,aluno piloto o sdicitante dt@ 
un a licença de pi ~otú de planador, de piloto de baEão mvre, ou de pmo.to privado de 
deten'J1if1ládá -categoria (heli,cóptem. a'IJ i~a , d irig ivel. dentre ou tra:s); 

4) !para sua el'rrijS$·ão, também se·ré néc~ssârio que o candldatoenha oon d uido 
com aprOiJeita.men to 0'1..1 es.te~a mâlJracuiado em curso te,óric.o de piloto prwado, piloto 
de planador ml piloto de b.ElI~o 'Iivre e estej a matriclJil;a;do em CUr:~N) pr<!ríti.w de p~ l ()k 
privado , pi~o io de planador o pilo "o da balão l i vr~; 

5} ma das prirllcip ais van~&gen$ pata a su.a err'dssáb ê posslh ilitar ao a!u o obter 
um cõdligo AN'AC para inicio da. SWó!i atividade a é·re9 , ã qllJl.a1 é impreterivelmente 
acorupanlhada do, U'lftl ;j;nstrulor d-e VÔQ: 

6)- ela também i ~it viab'ilizar 8 re:t:l! iz@ção do voa solo de nalV'@g'açáo , n,o qi;lGl '1 é 
necessário-o preench imento do pJano de '1100, vi'sto qUI9 o ai L:l1fl o pi loto poder~ utiliza ' 
seUl p:róprio código ANAC ao invlÉrs do código do im;:trutof, desde que mantida no 
R8,AC 61 a ida,de mínIma de 18 anos, reslfição, já imposta átualmenle no RBHA. 
61 seção 61 ,53, (a) (1): e 

7) ela não co I1ced e ao seu titular qllalqtJ er outro tipo de prerrog.a~iva . ~ais COII lü 

tr,m s.portar p@ss8g€l:iros (vidr;: limiações da licença de alunt, pi~oto na seção 61,63 
da propos,ta do RBAC 601), O que a torna diferer'l~e das d!emaiis. l icenças , 

Quanto ,à 5Jolicitação apre5entada pela Federação Brasil@ira de Vôo a Veki - FBVV 
en1 a\.J diência p( blka' pf esenc.iC:H real'izada em 201 1. eSÍl!~ Relator concorda , e r 'rI le s<e . com o 
í'rué. lt.oda, demanda, -entre anta ;EPla!,i@ se,r prud€llilta, dei:xá-Ial p<3lra ,~mn êi próx,m.a emenda ao 
regulamento ,em qu estão para um me~hor cO flvenc;imento e um maior embass;mento do tem@ , 
ainda maIs s,e consideradas,. especia ln 8i1lh~, as r~$$.a l .... ,as a.pontadas pe a P'G PF no PAHEGER 
W 227/20 2lP'F,ANAC/PGFi.ll.GU, j ã descr~~a:s ne-,sta fl"rla .r.rI-r:e$' .all;~C) . Outro ponto a ser olDser..'@Oo 
refere-se' ,à argurnent@ção técnica, da pe!üção, bem cOtno dc) processo. igu@lmente, ob @to 
de consid'era.ção daquelal PGFPF, ''Ressalto, IG'dóvia-, que seja qual for ;si decisi!w aôo/ada 
peLa ANAC sobre o ponto, para fins de (!}diçiJ.o dO RBAC n" ,61, reputo J,ece'ssária a existõlJci~ 

{I " 
Dir,!!r.Nl& dE: 1\~I·o ii ;tW:9:) .' ,,;j;l'::f~ 

E~li I O:.;l ParQIJe e lds.de Cor,p.::m~'le 
5.:.::to G<tnv.::rcial Silt Ou1u':!ra ':l'. L'l ltl:' ç , T.r .. m:: A • '7~ ~,ndi.l!r 

8,rasI4mU/'- CI:1P, i"G. :W8·200 
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de motivação, mio senfindo, P ,Ç!,!f8 este, l'im, as con.clusões contidas néJ Nota T~}c(Jiça 
n° 52/2ú'11/GPNO/SSO (fls. 407)." 

.Assim, e diante des,sas CO[iiS,iáieraJyOe.s, ést,e Relator p ropõe que sejam mantid1as as 
r.a-striçEies a. tuaim-en le impostãs, dentre as qums , a proibição. da ern is:::;,ão da lioen çê3 de piloto 
planador ",ara candidatos com idade inferior a, 18 anos cornp,le+os , li as qu.e a reFer,ida hmil,ação 
ãõseja aplícada às emissões da iicença de aluno piloto, :sendo esta possivel para Ui)l 

requere te ,com, idaa1e igu al ou SUP9 'Olr ai ~1 6 (de, ',esseis) anos completio5, desde q'llle m,antlda a 
proibição do vao solo. 

findc:a as considerações do posicioí amemo d\es~e Relalor, 'foram discutidas cor a 
GPNO/SSO as seg:uintes, modit'icaç5es ao ,t9xtofi I1a'l p rOp OSIO: 

1) Fica suprimid!o do item 61.153 (a~ 11) a expresSão "uma licença de piloto de 
p/am)dor poc1e ser' (';'Ol'icedkfa .a reqw::"enfe.s com 16 anos c.o.rnpletos, des.d& que 
este 8{JresfHHe vm (.(HrrT<J de compromisBo ,e responsabHlõo'ade as[:.jnado 'pelO' 
resj':NJl"l'sável, com firma reconhecida em canõn'o, e onde esteja expresso nOS.te 
termo que, o responsável se rosponsalJ/Hz.a peJos atos tiO' piryOI.Cl"':' 

2) Fica sUlpr,l.mido do ilrtem 'S1.113 la} (1') a. expressão "uma licença de' piloto dt~ 
balão ÜI/Te pod'e ser concedida 8 ' r€M}uerBrdes cOl'n 16 f)nos cornpleto8, des(/e ,qV.f.! 
fjsto apmseni@ um tf.l'mJo (lo ÇOnJ/J,romfsso e responsab: 'lid'ade assirredo pelo 
responsável, oom linna reoonhecida e>i-;J cã'rl6rio, e onde esteja expresso ne'$le 
lermo que o responsável se (espoJJsf.Jb~lilé!l pelos élItos do piloto li; 

3) Flca mamido no itêm 6:t.53 (a) (1) a: expressão "uméJlioença de a}un-o piloto 
pode ser cO(Jce.rj'ida til requerentes com 16 (d@zÉtssejs) anos comp le't 0$, desde quo 
e.s.re' apresente um temlo dfJ co,mpromisso e .respOjJ$a.bilid~cf-e flssllJado pelo 
responsã ~'el, cem firma recoll'./wcio'a em ç~'Ttôd{)J e onde ssJeja expressO' ne:::W' 
t.Gi'mO que o fíf~:""iponsál/e<J fJutoálr.J O aiJJilÇJ pll010 a in.lciar (J Neim;menl'O de voo ti sr::: 
mspor/sabNiza pejos atos do aluno pif%". 

4) Fica a~le ,ado o t'exto da s·eçao 61.r81 '~ ,à) . et.:dtlÍndo a frnse "exce to para 8;5 

cat,egorias planador ou baJ'§o J'ívr:e ". Assim sendo, o texto fi nal da s@ção 61.61 fa) 
parS--sa a ser o seguinte. 

"61,61 Requisitos para o- 1100 'Solo d(J aftmo puoro 
(a} GeI1Gmhda-d-es: ú at'tHW pdú/o rJijo pod~ CJpertJt uma aer()[jIiJ v'!';? ~m V()·o ,SOi!Ç> ij m !';?7WS q,~.Iíf] 
(Qu(~a os .mqu s,i1os destÇ) sut:1,D-ríft'e e terma ()(j,m{.J1',r;.f.;l(J(J '18 ({j#z,oiio) anos" 

f\j nd21 €Im rela ção ao PARECER. ,Qj Procuradoria-Gerai da ANP.,C exarou , tendo em 
vista as; ú ltjmas aU;eraçõas pr',onl ovida's na, minuta do R8AC 61 . as seguinte~ pond'eraç.ões: 

a) AO' longo dij mifll,.rtfi forom inseridas regras de tr8'nsiçilo Cl.lio marco temporal é 30 (llIflt<Jt 
de ,:J'btrl efe 2013', ,'t!deperrrJerrJemenle do {;()n fer'i{fo t.éçnico o'e 1-5is regm,s; ,çon.sidero qve Ul,' 
inSG'/ç.Jo (gostou jt,":;UflCi!JÔ<"J rW ,~!a de p'$'wJ.l[;{) âé fl's 2. 621-2622"; 

1.))' j'tJJ() CtXrI'Str:l' r c~<;; il, rJ1õ$ màr,~f) de "fç(mo ·::te ç!omp.romisso e re:3pOl1SEf,')JHdffde referidos 
/lOS i!ens 6U5.3, 6~.1ÓJ e 61173' df," mifwsi;l de R'SAC 61, Embor8 tal modelo p....,S~8 st')( 
f'S9i,j,I,~ .ríJ<":!rJlli;jldo r or miJro de' l;n51rr.N;ao S llpfemefi la r, repLfto importa ire que: a ANAC o edin G.\ () 

iT~() (l.!;I.() fiO' mesmo: 

Dim1Qr' ~ 00 Aer,~ r);;í\'eo;].3b jl daa'e 
Eillli6~· p;!I1""Je C idõl~e C,lrp:: ;lI!;: 

$r.~()f (;;~.m~f'CJi.)1 Su;I, Qlf.3dra !lt. Lo:e C, Toml A· J~ andar 
Br:IS' '. l D!' . CEP' 7f.t :J<2íl . 2>:lO 
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c) Cornp3'rando a mim/f.;) (.l,t) P1esoluçtJo (}() /~,'t 2;r 41-27 43 C()iT~ ç!J cle fI$ . rJ,a'8- 1.J1j'9·, 
v,griticcun-sGl a.lgtlm:::rs .:iJ'!'tataÇõ~s, ,o;;(},tn qVé UHU') .:! '$,l(f() i'(X.:f}/lz'HJf;i', 'lá f'eilo, $I r'e,s.pf;l'(;lh/,a 
}w" ... rd"cd~n"'r:'i. Co,r''-íef~JU). ,rl<'! 1J11tlfnâ vf.! .r:si!ic) d~ Ir:rlINJ,(:a de R' ... r;.OluqiJO t fJ':$., 27 4 '1-27403), ç1'4c:) 
t:1r!~g,() 3~ trata das tt()rm.i'i$ ÇI serem r:&v.ogwiÇ/$' ·com Çj 8p.rOI/~ç;\:j(J dQ RB.A C f)1 , (oi eXÇ.i'I".I,rd~ a 
Pr:n1éJtii'J. ÔAC nÇ> 1238/{J<r3A C. dà 2.(}fi dr;;>zémbrõ de 2,004 ,~ inClui.{jff i;3 R:f? ~jiOhfÇ*,) ('1°187. de 
4 d~:!l mat90 dGJ 20 r1 _ ,.::!lÔel'r~~·,1s , ãS éil~das mirl'llfÇi$ dê, R,e.só~4Jç.r..Y.) di lIerg.e rn 
s,!gnl'f.\calill.am(h"J!e de -S'lJ.::il pr.rrMi"ffJ V·é(~O ,((1 2(4). ().r'Jd~ âper'lW5 Sé? fe'VOg8Vti ~ R>&Sofc.'Çião 1"(.1 

5, de 1 j de de.2êmf1ro (J$' 2006, rãz,ão' pMÇi qUál' c:õt.I::i',fôeJ'O ne'çessá'r,;a ~ exis!én(Jia ele 
just;ot:iC'aliv~'J {J-am .n:~fêOdã$ ,tiflfitãÇ'Óê:S:: 

.d) EsliJ Pf:Dçl,.'rfldo(i~ Fé?del'i;"!J lem, H;úÜ;ri;uj~'mente ! s!erl8do 83 áre'17s léc.niças .par.:! f:' 

Qb$(mi.3IJc';.lEJ dr,i .. :;i iJf;)rm'<J1$- (jü'(;l' k~I'r,i.m ,(j,se!Çi.Q(,)r.;'lçáo· de (:l loo n.(.-..rm.;3ti'v:(;.,~, r:Dd.f,wie, v,erifir;-i3-::;e , 
.i-Jl) i'OJ'i{Jó do J·ê.d'(} d'efAt'Ju,illO d'Ç! minut.!}, ,~' #ibIJSêN'à.rldã d'õ 2ft 23, IJ, "I'r" do /J'Sl")J'e~ô 1':," 
4. t 7ú/2002, que 8.d~;r} qr.M} ao gtafrã â@ tlDmêros sejéJ fellfJ (;'6'1' e;~tem;"Or raz20 plflMJ ,qU'.fI,' 
tl!J('''(NtJb(~ r:.l{) i!J dewr.1a oorr.e-ç;í D. 

As m.i:m ires:tações ap &.$entadas pela Procuradoria foram discutidas t' om Q' 

GPNO/SSO no dia 28 de malo de 2Q 12, por mem de video-col1fer-ênclà, onde ficou just ificado qUê': 

t) ef J1 relaç;fj,o ao ilam (a}, o malFCO, t,emporai :será slJbS'tftuf,do por" 'I (um} ano após 
a ':lata ,de pL~b l pcaçao desae R-eglulamento' e' i1~Õ a d.ala 'fixa de :30 de abri l de 20'1:::3, \..ris-anelo 

armonizar o RBAC 611 co,m os d,er:r'la ~s r·egula r.'nen.to$ J~ aprovado,!;; , 

2} em relação ao item (b), que o termo de oompmmijsso e responsabilida!de será 
inse r,i do em linst rução S.uph!lrrrt@ntar; 

3} êm relãy~O' ao itérn {d) , qllé todas àS grafia,$. dê núm'êro Sê'r,ão teíta:s poof 'éxte·ns.O' 
na ml l1~l ta final do R.8AG ,61 - j:àJ cor~i~~dã na propostal final .a qual én 00 I"Ilt r.:::H;é ,em anexo ã e-ste 
voto; e 

4) em relação ao item (c), que todas as Portar~as e Reso luç6e,s -ci tad.as na minuta 
da R1#',solução dtB ap ovação do RB.ho,C e que esl'ã.o s.endo revogí51dlas são . ererentes ao RiBH/\ 6 ' '. 
conforme' a s.egui:r lf,stadas 

; • a Portmi a DAC nQ 16!DG,AC. de' 1-0 ,de janeiro d'e 2002:, publicada no DKá~1O 
Oficial da U nnão d'€l 7 de fl~.lV€ln'lli ro d€l 2002, S!!>ção 1, págÍ/"lal 8- Il"ld ui Q item 
G·1 .9(b)t(1){V!) e a S;ubpaC1e Q ,na NSM A 58-6~ (RBHA 6 ). 

111 - a Portaria DAC nO 39,1DGAC, de 23 de Jall1etro de 2002, pu l:J~ iCád 3i . o DiáriO 
Oficia l da Uniã,o de 26 de março de 2002, Seção 1, página S': .• 4.ltern a: Seção 61.-1 '19 
dai N Slr.ll.A 58 .. 61 (RBHA 6 ~ ). 

U'I - gj Portá11lã D.A,C 11'1(, 272fDGAC, dél 8 de abril de 2002. publi,cada 'no D iârlo Ofi(;H~ 1 
da Uniã-o de 11 (lê abril dê 2002, Seção 1, pAgin':i 6.; Altera ,a Seção 653 ê 
introduz 8i Seção 61 ,51 na, NSMA. 58.-(31 (RBHA 61), 

IV • a Portaria DAC n<>6 14iDGAC, de 6 de junho ·de 2002 , pub licada no mario 
Ofidal da U ião d\e ~ 4 ele Junho de 2002, Seção -1, páginas 12 e 13- Inclu i ,a s..eção 
61 ,29 e alb:!J r.a a s;€1ção 611.347 d.a NSMA 5-8-61 (R8HA 61 )" 

V - a Porta ia DAC n{o 708/DG.A,C. de 19 de junho de 2002, publicada no Diároio 
Oficml da União de 3 d,e jul:ho de 2002, Seção 1. p,ágina 9; tnclui aí seção. 61 ,26 ·da 
N:SMl~\ 58·61 {EBHA 61 J. 

Dlfet{}f18 dI? ,A.-efo M'legal:::iIi~de 
~,j it ic. Ii;, P,I;ql)!! Cidildc Cç!'PQ r~ :1j: 

Setor çemer,clSiJ S'JI. üoja<['8 g, Lote C, Tórfeo .A . 7~ 8Ma, 
a r?< ~ili;~!D F- ç F.P· 7(l. j Or .. :Jcl() 



ATA DA Alfn[i~,i'-C I A P()Bl.lC,\ VI~ ES1~NC'I AL RE: F~~ ItE.\!TE i\ n~AOE Mlr'al\'1.,-\: /\ ( 
[POSTULANTE ;\ UNIA UC1':NÇA DE iPILU10 DE. PW_,}\NAm)OR cor,,j:l,'ORNIIT.. 

ESl j,\ I·U:u,:c~no NO P,/\ RÃGRAFO 61. -S3{AHH DA. P'R.or~OS"ii'A DE 
REGtllAl\'~ 'NTO m1 RAS,U .. EWRO fH'~ AV tAçi\.o CIVI L (RHAC} 61 -

HA L\.POS.Ç' /-\ () [ N ~ Cl 'VI. 

:\ us t: i iJ '-l" !1í~ ~; le' més de Il l .-l í l.) d,:.: ,Llcds mi l ~~ OI ZC~ ~IS 1t:7. hora.':i 1..-:- ll !.l ~ ll/,C m i,m H J!-; \!~ I~ 
i ['ik ill <L flucJic l1, ' I ap(lbliça prc::a;Til: i , a ~, rio mt jilóriü d~ sed'e (k~ j\ ' A C rm c id iJdc d", . \h l jl , U 1.(1 . ,1\ 
;)mlicl1ci.a I ~ i pr ':s id k a pe lo (IClTI ( • tJ • P;~J f'u:'·.s. c Nom a::. Opel'aciünais ~ To ..!J.effe l's>on de f ,'1I'l: ':'C'Jij 

C L1:S. la qLl~ "'prescntcHI üs dCIH~Lis -cumpmll.;n l" da m~sa (} ' ~; t;: rvúkrt' e5 / \llall ~."kl'i ll ()_ L) j r i l " 

r~nl frlCL l'v~oblrç l1 ~ 1)', ~Fia tn C' lRaq Id (I rn ssl Cül1lO a ' ~ (' ::;sore ~; t&cnícos, A mldt ,~nd~~ con to !.1 :l ind,1 
cw H iJ Jy.irti ip,W.iío (k! n:p sen an te,:;, do,l F edc: l":í.l l;ào Bmsi l ' ira d~ Voo .. ~ V da F H V 'i/ , 
rcpr '::li.' Wl'l léS do;: i:I.'~' r. id ll l"'L'S do 4;.~~ I"Kln de S.:!J () P::t li,:. 'ç: do ilcrodub ' lk \'0 0 i:I',,'.c lu 11'1 ' L \ 
(" 'I • .' V ,C'l A. 

t :i rre ~; :id l.!l ~k d,l l l Ç~; ::l dê . .! inidCt ao,t; tnlh, 'II ~üs {: .apó' Üp f ,:.:;cnnaçftl.) dDS (,I'Twi ,; 

L( Dl pn 11(,1. , t ',:\ d:ol In:~f;1 ;q:<re::;..? _ t Ol! in '"I) n ::Jçi', es ad i ci o l1i.r j s peni nerlt cI'S. <;10 proc 'dimcl1ll1 pllm Lb 

nUlHj k:;s l nçm~s. do ~, in:;,;;rr i ~os t:: IIlfOJl110lJ ijW: f L mesmas ~C I 'ffi(f l'eg is. lrnd~~ ::;_ ;).L'dl:::;i:.1 c.l , ; ~; L' 

po:; ro,;:riOl'meI1tc d i \'li" !g:~d4' :-; _ Na $eq(" ,:m; i[" passO'IJ a pH~óli'\!1~ ao Sr. IX u'iü ~}:an'\ tm~a 11['(.'\'1,: 

::lprçs ~'n' wi: ill) da A N i\ C I C 0;;:< p l<iJKHI sohr(' CI;1l'I (t $JC l lli ~ Úl ç; ~.e proSSí..;l!p !,: 1:1:-; prnpo" las L ,,:: 

l" .1 ' J:!raç:5o d nonU:L;j na • iel'ênc i,a d '. p;"dn es c N ÜnmlS Opero (' tonais d.j S Llr,;::ri 1 ~~ I tdén'l' i i l l_h­
,L.., <;'~: I Ir.,LI iç~1 \ )'f~K: i,l'l ,'l i f,; (I So [ I,-'imites ad r i 11 i stmtivos PMi;l a apwvaçf.iii1 .( e um a pr(lpli :~ l a Li_~ 

('I ,lbor~\: iio llLl 1' '': ... k lO de Jl0i11 :), 

/\ pI.1:-; 3. ~prc~; ('n ! nçiio dI. Se Bárlo t 1 tí f\~ si I-eHle du n1 CS<Jj IX\SSGIJ ,) pabYl'a ,1(" r,,;pl't' So,:'flla f" h~ 
d-: ]-\'dl' I',1 :;I,l1 n l',cikira d(' \"(~l" a Vr.?b - f'S.V V ~ru r.: !l1fon 'l UI.:I qut::' apc:-;t\T dI:' vó.l:io~; i l ~ :-; i~ i ' ili_ I :=;' , 
ilf 1_1 .. <[:-' doi ~ r(;p'eSi.~ 1 " ~ .n tes iriam ::t: I -I.,mife-st<tr der'll i. ll str-amlll dl~ fonTm reslllmld~l 'Im:-, 
ulfl 5. i:d t.: r,aç f\l~ ~; rdlTl.: llI. ":-; Ln [ema J.tnn:ç~; ·(I mna afJrç::;i; rH."~çil0 ,:l clrôni.çjJ incl. Jlildrc do:.: fn imenl )~, 
I'l~~'SOU i:-; dt: pe3_~Üi:1.S dt, 1'<11 10 . 

() pr- C":-; id..:: li.' d,) j'i'lC:' .J infL'mm ot ~l l~ m.endcndü W ." ~~o!i l.::t tado q Vt; 1.1 à rH\,' .I,;DHt\,;IP st.':r:i "k· -~ CI 

m inu 1,1::: • :,lk:rl,;! ' U:ll"l1ü ::W ,,: lri1~li i 1es !,rtra } cort<" do som 'Gm lü()I';.llo do rr,aZll da~h , 

DA PROPOST A 

Com ;a pab\'rH I) Sr_ TlwmJJs .~gradt·Le i:1 0pl.·,rtnnid.nck: o lcrç~:il±; pck~ A::<AC c j l-i l '" ~ 1li 1 ;~ 
'_] ll t' \:'S lld~\ram ~) ;~ S~i , mt:ü pam j U:Sl 'H)'I>t:.I1 l e- SUbSSULHr i.'t /\N1\(, p.l:lr./l [I ~omaia de dt:cí [l0 l a nil I a,,\ 

pl .i (( I J e r~duzí r a idrrd t: ]I) I ni lrn'~o po ,,[ t il unt ú ~ i c -~iW (1 ri pi l 0 10 pl ema "lor J "lfoH l () <oH :;: .c i l1i L i 1.1 

-:.b I n:~U' l çi'i o p,lr;\ " i:J,rl t'! :s i tlSli li '"LIndo ILIC C-5-~a itlnJe to p.ali c,ldH em cI i V':'" I"0';'IS ti ai ~t~S 11~ 1 I til Lm J I.' , 

O Sr T 11HrJL1S i.r.li ciu 'uo ,tr -es€nUW~o CClm ü dt'pt)lmento ~,rn vJdé'f'J do :'i", n/ires l' Stl V,1 
lPti;: (l :.::cl~l l';- qUe i)· h~ (: ' .. e s~u br(:v ~ d~ pi lutn aos 16 .U10:':; e que lót Pu nci ;['lm~r~h.d na d o;,x' PS(tr.i pr:tm : 
defini"; 'lo b!'.l i.1 ' ~ 1T(:j[(l r'; relam ai da q l,n~ , púia a r ~ ~hj, çi~(j da ida,j~ rflríl li onll'::llção da liL: :' Gi~' :" 



. ~ 

ANA 

1\~ a ~ -'lj Ü2- 1 c' ,~ P'4!S:)lll.l-Se JxÜLlv m .tm Sr. j{~'n ~l:[ ') . a FBVV q K jn r "rrn(]~l Ljue ~i ':wr~ll!(\ \L: 

p lanal OI' ~ .<1 r l'iw..: ipa[ p In,~ k I,.'rurf.lün para a çarlf"in de p i!ot.o no m l!ildo por n :'io pl'i ~;s i.l i [' llill .l l.o r 
I ' Clljl lhLISH-V J c ,li nda s.imiku'idadc: lli . opcr.:tçô-.::: ::. dos COJl .lI do::; d~ ae rOJ1<;1 r .~ , : . iü~ssat1 o ll ljl r.e O 

l~ i I.IA(l Ü' p l:Jli;;Jd Of possui. m[úur int imkb do: Ü()!')1 in.li:.1rl'li <lç.oeét l11 (:~ lcoro I ÓgicilS. . I.:' cÜi ldn " pl.'l ::: q ~ i 
I ili3 inr Jisc iplil1::l ~ I . ~ \ " ' ;,I,r por ol ha]' .:!:Im !(}ra" e ir formn aind~ qL1~ em 8'1.1<1 ld1aiq1'l<l são vo llUnn·i ríu:,. 
L' nã:) pr[J !iss iu l<1L dI,!: in" l n .lÇnO lk V(Ii). 

j)e:,l<lC:.{)I.] que o .cunbill,;r1lt: 110., d L,ib .S Lk \'(10 'l vela l"' vor<1;(;(: l~ I.xmvivê I,;ia cOflUJn itrtriil :cL 

r ';:;4 n 'ahi 1Ld~~d ' p i'II' i. com os deu :.l' ~-i l! l:lisi níl ti comp;í!ílilhar . 

.'\.p re~L:l1l0 1. que' pm:;l ,~ O ~l ard7..;]ç[iD d~ .. \\I;.)((,JO ('l , 'i t LI1 I.t'Hl ,,~donar - 0,.:\0 ~I 1ic'n'Ç,~ d" 
p i loto pbn~d x ~;~: d j. k:re -ta I it'C' I' ~'.a r;; pi 10m p:ri " ,liJo ap rt:::; e I;E<!odo U5 i dolldtts mini r\'1 '\!:; p~lll· iJ': 

rl,:~ret.:li .... ·a s I lC'{, l1ças ... \ pr ':-iL'r\lnLj < i Ilda di ',' (;r~1 él ,: ~tnd.()s d-e di r.crenle-s p<llScS ~.om ) r:::=;I<:1(los r. 1 n i 1.10:,. 
C'i~juKl ,l" i,lí~;L: '" 1': un·lpcLLs. 

Des!aCCllI ainda o s. It m'll:;trnc:nl )s j urkl j · - [) ~; pnmados lUi C O(lsti tuição f-;,~d:.~ ra l. no h ~ Il Ill i 

da ( ' l'bl'lÇ,l C do :'\. lInh:~'':: I~ i'l l~ c 'H~ no C 1:,(1 igo J ac iün,~! dI;.' T I'àn s. i to. 

D,: .~ I ,1r )t I li It.: 'L.m lod ' (J ITllJ! ",[ L. /l8 ) se ~egi ;;'h";l i nd k~o' " (t:cn:ico5: d , '-IIJé" id,:Jd' ,­
i I'! ad t:t} \.1 <.: d~\ l('cJli';.~ í1ln<"~Il ! I;: I;: i j i nd '" q lll: :J idad<:; I'd)('I agr l1 V,l (I i ~ L:Ú. 

1\ pr"~~ '1 li. 1 I I ri (k po im.:/' h~ c- i' I I, idcü dos Srs . . 'l il. to l1 I<.enfl Ó C' 0[('1' 'in K '.1'" a'_' ~; .q 1i ' 

e \ p L:l.lw.n m sobr~~ ;S I." ~ S Ç ~,II 'rc iras I.: (kp "l i m L: /ll,. ~ pC".' so ais ~(lhrt" o voo <11 vda. 

Cor d li 1 I~üm dad os e~\ ·J li:S 1. í ' t s de 11(lIn e1'O de pi ~O!HS :pbnado r t~ () II r,]:': l i l.: ~n \~; L: 

j L sli,IiLOU 1.! 1,( o "" 0,,'1 11 ',"Cl f) deve' fürlêl kr.:~r a q lJal iJicaçá" do piloto de ç.t;Jndm t'; q uI.: ~c; "':i~iC'all:·I!.'n l.c 
t .i ~. lr hd i Cf.IJ · k:n te o '1'0(1- a vt, la n i:lo I.:Xpõe- o jlwéln .i.:l l'i~o ndiçioll,: J e aimii;'l lWe 'f mçs . L11~1[) k' ser 
r'l'Spo s.,hi 1 i/}ltllJ ,i Il'lo::! icmn(.~n1 .\:. 

O ~ n.::s i ck'lil ti; d~li m~sa ,lC:~ I,lkJ,.:C:i.l C' cone/,;: Le IJ ,~ pai CI V fJ;1 <"K!S qw; Sé i fI.:; r "'Vcra n 
pl'/:; leriúnnen'lt.: ~ CS ,iJ1' ~ lccL' LJ ':} t l![)'lpn ~ a OI' ler 1 de fala C' pa~' . )tJ a iP'Cihwm, 

U Sr, Ron~l ]d de C:arval l II se aprcsl:J1l0 l1 e de.,taclJ 'l.J ~s <'\Sp~;:'''::l Cl'S .i vl'kllco~; q U:,IJ\ .o ao tcrml 

C' in form )1,1 , ã !leia l l lL' LJU til ~lÜl' f II Ilonll ,~d vo díSCli ·c iu {uh L C: V ' SI:; I' bascmlo raa cdwçn i~iI'l: i li .~. 
Ila [! lti lm i d <~(k L" I ' :::S~OU il p::Lh · ... r:_ 

O Sr. I.ealldru Jan:;ir apreSerlJlOU suas 1C~~ pe:riellda~; prunss.ionais ÇOIlH:' piiqH:' { C 
Ç(~flI~'~u l lHa <.\ ':rl",l ' d "da '\1U q c:: (10 .... o u ri rela m;J ;~ i li ( I Ll Jlli sua ~xr~elf i êJljc i (\ <! ~ l i fll.:. [lç;1l ·1 I:\,! 1:\'1 

I, i) to d çml1n.:sa aúcl \.!: r·~Sô. I IU <3 P,l1 ILl I, nl. 

O SI'. .1 ~I<;; Fd Llilrd ('I F ariH ·~I.;" aprCS1.:n I Ol.l e Sllg"ri Li q w:- o gn\' t' ITIO i 11( (' nI i 1,'1. " 

li. Ull ~ 1' j r:J Il \i.:'llh: LI f .'m ~I 1;4111 de p i ]("w:-- I;: lI l }lan::t ion: ::; l ~ ra m"Uio i: rÓTnuwu·[) ...:lu; lÇ~.mo :,; '.:: 

pü_'iSOl1 <~ pi;l 1 i,I vr:..l . 

(} SoL P ,11 r h C nL'rl.~ia abo]' !(11.1 Si:1SJJiCL: (n.> pc)[lagt.'lg i.éOS aS!i;l.)çi:uio5 ,1 fúrm '1ç:5.0 1- ~ I; . 
~ .!n i .... l.., ·ú.lmk I? ·,k s.la,eou ~lIe llS 'mcsrTI t.:; ,"m titlm; ionado (:Oll{l "máq1..11 1il;.lJ:/" fummee iras !j ~" 
1l~ ITlIlI'.;:l C! de p i ll1h'l;-; r " Lj U..e eSSl1m;hl de obra form~da elev " S::f reverl id~~ rara a prbpj'ia !ll!dÚ~:Ii'La 
~ll.: I\On3tl1 iça ]l':lcí(' nal I: P<1$S")\J.I );)] 3 V /, ::1 . 

\\ '-'11 ... 1. 1 P, :· ... 1.1. IiI L \ .1 1": ,1', :.;- 1) l~I('.k !,iI'Ie !! " ! ~ .1 ~ I I \ I ; 1- 1111 

) -'. \ ', ', 'i • J 11.11, L I • ~ .111 
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() Sr. Rt:ynakh) de ... \lmei.:b rv!üI)l c iri':' i'lpn,;,·o:.~ lou ::; ~lIi dql ) i l " 110 p,::::::,pal l: s ~ ,,~ 

cx pel'ié!lejn ' .. HI~ o \'()\ l a ve la e cm:C ITO ll ns ('ern.,iel m.lçõe: públ icar, dn día. 

J ~ a :-;~ I.( ê lK La () r .:."!:.i d~il ll" d li m \,; :n pa' 'O ll ~ I p,davT~ aos dl:m ai"- componcntL:s I.b m l' ~;.~1 
(l!. e tli\n ~.:: rvwli i ,. '::-;~~II'am c- [;IOV3Jl1e rr1 i l i !1:mnlHl '-11 1<.:' {I~ regislro::; "I.u ~lrl· SI.~llh: JHI:l.h~Ht: i; 1. :-;L'I' ;j p 

(k: -' ibi:lizados i?m ata 1111 s ~h: Lf,L ,Aj~~ C. 

Por f i 1 , nfj,o 12xi:-i tl ll do mal)i fC;i I.i:1Ç?íe:s , (.1 prl;.'"5 i ikm>t,; ~m: !;f[(lt! ~ ~5 [nbH I ho - úS (.lL1Z,,~ ,- o rl!.; c 

' ,1.. (11 \'l t~a c- .i nco ml m .ll l1S. N'II.hb m ;:rt i ;,. h aV'l~ i l d() a tratar. f ~i l:avr.ada fJ'Drll m. R,_ Uj uc I. l ;rossi . ~1 
prC.1(: lte LlLa. <lSSili: Id :-1 por lo ()' os r r ,::, icnh::s abaí-xcl nmn im-Idos e ref~r·e"fli': i;] di :--. 

,jleliTl; r:;;(~ 11 li~' l U'Cl'1I a e os.ta 
Prt.:-' i c.l 'll l ~' da r ... 1t.'sa 

1 ~. 

Dimio Tmrfau.l'·l· 
/\SS l: .',~;ül . r~c 1' ;4,;0 

. - , 

~{ 1(111 d G :-I;ll, si 
,\s~,('_'" -',r T,~ ' 11 1'::-(1 

, < 

; , 
1, ~J'; ~ . 

Al.lan ~',lel'~llw 
/\8. t ;' ': r Temko 

I ' 

') ,:IIij'61 t~' nÜili t fá!.11 

.. \:::::: ' 5.'i~)r T~n i;,;~) 

PROTO( '0 1.0 AN/I.C 

(,O.8.Ü (J . !:':.O i l -

\ ', II IIL! ! ' l l" -,!I.!L' II II: \ , lI~.I, . ;~:'iI I' i,. \IL' J ,III(·!l I \ lU I :ril'l- i 111 I 
I, ', \~ \ 1, , I ri I , :':' n. !-oI" 



rvhm}].·~U1do 79/20 I I /GP~( ... /SO 

I 
-:-'-' 2-- ,1 

- I' • .;:-·1.), .... ..... _t_~ 

A. SUitltO: .-\ diênc ia P "Ibl it,:.u Pre-,>encbJ sobre di di 'Cll."sâo fJ:pI:~s;enmda peb F dd·!.WfLü 
Bn:l::;i o'-inJ Lk VOl 'leia FBVV n;h:rr..:ntt.: a idfvJe m.inimaJ ao p.nstll .... ntc: ~~ lllJUI licenç.j) cl~ 

r Umo d{~ planador t,:ur~nmne e:stal)e lec i, o no pan'Lg;mfb 6 1. .153(a)1. I j lil lPTOPO ·ta de 
Rt:['u!<)memo L rnsi l -iro da }\\'i~~.(io f i l i ] (IU3 .oll~C 6T. 

:\nex,os : 

L ,.\ ta da A lldj~Jl{,:i fl Pú b~ ic-- f1're-se' c:l:aJ n.::fic.:.C" " ~ijt:;; ti idade rnini mi3 ao ~ os ],anL ~ ;~ I.!m;[ 
l ic.e7iça . ~ pilom de pla.LlntJL}T cnn i'r.) lTJle stabck cid(} no p<~nÍ!~tarO (] LI 5"' ~ alll1 lia 
Jroposla ,k r\;::g tl~;). tlH;~ntü b ",,~!lci ') de a\ 'ii:! ç f~O 1.~ i \l i 'l CRBAC) 61 : c. 

" Nr la T~l.,! lÜLfI L /:!Ul l /GPNO/ O, 

SUbH ç[ü tl l'rm:;::·.ia Ji '~ de Vossa St!J1 1 orLa ,:'\ Ata da J\.mliênci, P 'j bHc:a 
Pr:;~en Ç:i:4 1 i'e f ren te à idack' Li1 in 'tn a! [)osLilalltc.' a Uffi.a 1 i ~;erl 'ri il de pi loto de pl (lua Ior 

·:;jnfonm.~ e~: t~h'" I \;. .... ~id l elO p~rágmJb 6 1. / 53 ( .~ ")( I) da proposta de .rcglliaml:nlü brJ:. ileir- de 
.j;l " i t~çàLJ c.ivil RBA.:C) 6 1., br:r i t.:nmü a )fo l a f écllÍL:a 52/2(n l itfPNO/SSO para Ç;[ii'''LO . n 
pW>l!i,;St'i1) Ú P l'I.íC .mdoda Fede di j unlo '. /lJ.:.énda Nacional de ,\vi yu.'} C ~vi l AN:\C . pO.l" 
qu a m sma pL1 :S :S ~~ :;l.r I Clll:;~ o 3 SlLlHo ç l.,;nVJi"t P ;t~cer sob!!'e a prUPQSI ~l J< l;edc-r,.ç ;\o 
Hr':lSat.:.Ln de VI.)O t1 Vela ,J :! dnmil1 Li' a lã de mínlllKI I'lü pr.ism I n.n .e a uma lic(~n~a J . iJ' i i o~o 

de pl iJi~dm ém1t~,m1i~ c3tabclc~jüo (I parágrafo 61.1 53( a )~ I) du pfÜr~ ~~;~a de regll~i!lJ rJ1C1Ho 

brasi !ciro de a v Í( I,; flol) ej vi I (r~: BA C :i 6 !. 

R aq l!1d (J rossi Bos..q 1,,1'; 

GCf-c.;n 't · dt' Padrik s l' t...Jt1r.mas Opl,.~ ral:iOlai!~; - Sul .,til La 

PRO'rOCOL O AI\. . (: 

1,);084.0 _1 J52t1.10J 1-'1)1) 

A \' P I;~ ,d'::fI.t! V 3r(!~~!,_ -';:- IJI ! J n and~u . _'t;'mw - CF 1': 11}{) i L- 7 I - Rio ~ t ' JéitLi)h ( I . f 1 

f l:'l.: ~ 2l J 350 [· 54:]ll 
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ANAC 

1. ASSU1r'lrO 

. t~·ACt 
I ... : '\ f t "11' I 

?- 1/2 ./ ~-_. fi" -:-:::' 
. O ~i' 1_1 1-' 

- -'----_ .. 

\ -------;- - --
.. ..I t' 

lRio de Jiuleim, 22 de junho ale 2. 11 

:1.1. ,I), lJd iénda Pt:iblic.:a P l'e~eF1JdB I sobre ,1 d i SC1J5.S~O apr~S<@ iíUida ipeJa F,!;!d,e r.a(,:ã o Bra$rlei r;;l dE' 
".lo \/,eJa - FBVV refer,ente i1 id<l'de mlnima a·\) posH,;lant,1l'! a umal lic:en t;: i:i -dE! p.IQto de 
pdana.d'ÇJlr ,r;.of1l!a rrnf,; .e~tglb·e er.:ido O paragrcrfo 61.1.53(a)(1) da p.mpa ta de RegPJíá l ento 
Br<.ls-l,.,iliQ da A..,ia ,=0 ç _ -I ~RBAC} 61. 

1 .! . Est.~ r·~ ()ta Tekn ic2. tem pc<r obj"'f lO ,emitir :/Xi!ri.;·-e'r desta Gerência de Padrõ-es i2 r orrnZl·:. 
Op~F''àçi<Jn,,, iS ~GPN O:I ~.I.;l, brF, ;p dli:5';; ~ :5 ~;ij,Q aJ)rF.-.5e t <l-ijas pe~a fFede raçãio tI (',asi lefra de 1/00 Ve la 
- j;= :8\l\l d u ran te ;CÜJ diíe n.:::ia Pu tl' lk a lPreSien-ciad, envolve nd'l) .6 fd'ad e rn inlma i!IO p.o-st ia 11 te d 

Unliii ' icelllç-<iJ de IPHoto óleo planador es~abeledd'o o pan~gnjFo 6L153(.rtJ[!f Olll propos.t.:l cf(p 
f'teguiame rrto B,rasileiro da Alllaçãio Ovíl (RFMC] 61_ 

3. ANEXOS 

3.2_ ,'\(<"J êl .~.ud íêncla fJÚbol.iCél Pn:-!'sJf!m:ia l ré:re-nte- à id'.élde rninirlfúa. ,1!JO p st.ul<i:ntE!' ." 'lJ 'rr ~ á l ilL'el'içêJ 
de p61otto jj e iPlan;jj(lo,r oonfo rre' es a!b-e~ e-cldü no p'3a'ágr,ilfo 61.L3(.1Ii){1) d pmp ü<st:J c 
foeg l~ 1 meflto bras.; e iro de 'Wi ção çjl,li l ~ R:BAC!I 61, 

4. O I scuss.io 

4.1, ~I, Nota Té-eflica 19/1011lGPNO/SSO apresenta as. r.az.o€'s. qlll~ le\(i.! f'J,11"I :1)' ANA C ri prom·Ü!'.'N a 
A di,é n ('ia' P'(Jbli{'8 iffse n c la l refere-Flil'11 à • 8df! f r1 r n Inul ao post lila me- a LI I'ria Ilce í' ça d l! 
pi loto de plana ar wnf'Ú rme ~st1;jib~ ecldo ma ptl .~ g,rafo b.l .1S3.[a){1) a prú p D.>t,a d r:! 
régu la mentõ t: ra silfdro de .a ~'ia ç§õ dvll (RB,o,q 6 _ 

4_2. ;1.\ ,ll;ta d,i; JÍí. lI>l;! iênçíia P Ü l:;lilãt;;ª IPr~~ n-çiQiI if'efe nente ti idªde m iifl irna ao ~o5tll'!a rr e a !l lc; Ilcença 
d!!: piloto d~ planador ",(lf1'fofii"l.É! é:...:td3bÉ't~dd() nQ' pará;graiõ 6.1 . L53{~ ~U) (3;;; prOpl'lstCl ~.:1!; 

t'l'.!-g u~i1m~nto brtl sllelr0 11C!' ar~' i fl Ç;~ü ,::: i l/i ~ (iR B.AC) 61,. Il"-i:!iat:;;, a~ !razõés, qU E tevam a Fed(~r:2 çao 
6'fdislle-1 r,a d~ VúO JJ Vel ~i a .propo . lJ T I :! Id ado:!! rl'li!!tiiJ r q u·e B lid'e!()lw I .iH IUS pã'ra C pO:!it Jia fi te 
a tHna ficença de piloto de 131, mt;joc 



2/2. 

4.3. Após anFil ise cta p0pD·sta ce pa r kipaç'ão na Audié- n c i~ P'úl:llica 'P senda!! '_r"" ef.1tc . .ti id d~ 
minima ao 1)0 St .Ia t e a 1 n.a licença di? piloto de pl~ íadot, esta (5.:_ ê )(; Jd ~é? . êI ' r' ' e !i e 

Norma i Operaciona is (GP t·,O) não SI!!' op'oe t"c rc.aml2 1L à pr.oposti3 ápr,ese·tlt-àdál J{ela 
Fedemção . ,r.Llsileira de Voo J Vt'!ia de dlmi!, Jr ti Idade mfrkirn.a ao postu la1nte a tmta l i c~ ça 
d·e IJ j'olo de pl a 'ladOf co ,fon n c (,5.tab~~C! ( ido .10 jlil r' iJgraf o (:>1.1 S 3{a )( 1:1 da t)W po~.ta de 
reglllam en.to brasrlei ro de .a " J ~ação civi l (RBAC) 61. 

a .. tL E •. t.a Ge ê iióa ~J e Pad'roe~ e Nmm<l üp'<;!r~çiIJ 11<li ~ I, GPNO ~ F'JrQPõe ql e Q "5::; ~º se,-a 

e lvi::lidã pàrá ·31 Prõ (':ur:3dolrià Fe d er;:!'! j.L n~. () â t,g€:nd a N ~c-C> !1 a l d e A'iJ' i:ação Civ i l ~ i~\ JlK., a ra 

q uf! a r'I'If!Srí<Ji p (j'sSêi êllnCi lisar I) õJ s:5 fi lo É en'Jia r . a r éüer' so br<e a proposta da Federl'lI;;ão 

Brasileira de VOO d Vela e- di 'fI i lIl: idade r'i'liniri':1 <10 Q'stul<Jnte ul'Iltl li eri ç a de pilote 
de p la r 0<1 Dr co fi fo rm~ l:!>gt J be leclI:io fiO parágr.ilIf(} 6.1.153 r j) H: 1} da propo:s~ a de riI~", 1.:lIfTH~~1t.ú 

. r a~.iUro 08 " r'" I r.l~.t! (J Civil ( RB~I,C} rlL . 

CONCLUSÃO 

5.l. COI't~ ia Ç,e '(1 '_ ê:': êlSiçãã tê cn ir~a ÔlIP l'esé r tdda é ,OS da cu r EW o s aneims a pr-e s(~ n t e N.o 'ta 

Técnfcn, e~r.:~ "e-rênd-:. de! Pclidrõe~ ê' NO rrna:s Op~ri:'Jdbna i :!; .I GiP.~lO $li~e(1_ que a ,ii! S·.S I r ta 

s.eja erwiacto ara a w cumdorl.a fede a,1 J nto ,[l ,u,g(~ rlcl",~IlCi Citi il l de- A','It'J IÇ- o eMI - A JAC 
ara (]L e 3 mesma P'iJs:sa ana lisar o assunto e {( vi,}F P'arec€'r soo r tl pro t)ost,;} da 'Fede a,ção 
rasileira de Voo .a Vela e dlF '!in ir JJ idil<le minfllhl ao p05tu~3nt!l? a u m a Ikença de plloJto 

de pla ador confoH'ne e's tabe l ~cidlo o P.l)I(J'B,mifo 61 .1.53~éj (11 08 propos d-e l'egUllameli1O 
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ANÁLISE PELA FBVV 
Quanto ao Parecer 22712012/PF-ANAC/PGF/AGU 
Março 2017 

FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

No item 11. igualou licença de piloto de planador com licença de piloto de balão 
livre e tratou tudo unicamente como "licença para piloto"!!!!! 

No item 15 ... "fiscalizar os requisitos necessários à habilitação de tripulantes e de 
emitir as licenças e certificados necessários ao exercício das respectivas profissões" .. . 
Portanto, no texto e nas notas de rodapé, iguala "tripulante", "comandante" e "co­
piloto" com "aeronauta" 
Usando inciso XI do art.8° da lei 11182/2005 (Lei de criação da ANAC), aplica o 
conceito de segurança no transporte de materiais perigosos/explosivos à análise de 
segurança de voo do piloto de planador!!! 

Nos itens 21 e 22 conclui que ANAC tem competência para estabelecer idade para 
licenças 

No item 23: "Considerando planadores e balões como aeronaves, sua pilotagem deve 
ser regulamentada com os mesmos cuidados dispensados a todas as demais espécies 
de aeronaves". 
FBVV: mas e a proporcionalidade??? E a análise de risco??? 

No item 26 evoca a CF art.7° inciso XXXIII que proíbe trabalho perigoso a menores de 
18 anos, além do ECA art.67, que também trata de tJ-abalho 
FBVV: mas no item 22, a própria Procuradoria fala em serviços aéreos privados ("sem 
remuneração, em benefício do próprio operador"). Contradição!!! 

No item 27 evoca a CLT (mais uma vez, trabalho) e compara a pilotagem de 
planadores a trabalho em condições hiperbáricas (!!! !), ou em alturas superiores a 2 
metros, ou com exposição a vibrações. 

No item 29, reconhece que as vedações apontadas se referem a eventual atividade de 
piloto comercial em serviços aéreos públicos (linha aérea) e ainda a trabalho como 
piloto privado em benefício de proprietário em serviço aéreo privado, reconhece que a 
navegação em planadores tem caráter de recreação e desporto, mas extrapola, a 
partir daquelas primeiras situações para esta última!!!!! 

Nos itens 30 a 33, busca analogia com os veículos automotores, ignorando 
completamente que planadores e balões não tem motorização e operam em 
ambientes e arcabouços regulatórios muito mais controlados, com outro nível de 
formação de condutores!!! 

No item 34, comete a mais absurda omissão, ao ignorar completamente as licenças 
para embarcações do tipo veleiro (8 anos, 20 milhas da costa) ou aprendiz (14 anos, 
20 milhas da costa) e comparando as licenças de piloto de planador ou de balão às de 
Motonauta, Arrais-Amador, Mestre-Amador e Capitão Amador!!!! 



No item 35, conclui, argumentando que: 
- por razões de segurança pública 
- por razões de segurança operacional 
- usando as analogias citadas com veículos automotores e embarcações 
NÃO SE DEVE PERMITIR licenças para navegação aérea e permissão para voo solo, 
mesmo como aluno piloto (o que abrange também aviões, helicópteros, etc!!!) para 
menores de 18 anos. 

No item 36, relaciona o interesse na redução da idade para piloto de planador como 
sendo um interesse das escolas que formam pilotos (ignora o interesse dos próprios 
adolescentes e o interesse público!!! !!), ponderando que aquele não pode sucumbir 
diante da necessidade de tutela da segurança da aviação e dos adolescentes ... 

Termina o item 36 pedindo comprovação "de que a atividade de piloto não é de 
risco"!!!! Mas qual atividade humana não é de risco?????? 

Nos itens 37 e 38, indica que a ANAC poderia estabelecer a idade. 

Nos itens 39 e 40 considera que as conclusões da nota técnica não explicitaram a 
motivação necessária para a decisão pela ANAC, uma vez que ali não estão esclarecidas 
as razões pelas quais a redução da idade para a licença de piloto de planador é de 
interesse público. 

" -~ ,:.. . ,-... .:'\,. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - BRASÍLIA (DF) 

PARECER No", ,:q /2012/PF-ANAC/PGF/AGU 
PROCESSO W 60800.014426/2010-37 
INTERESSADO: Superintendência de Segurança Operacional- SSO 
ASSUNTO: Proposta de edição do Regulamento Brasileiro da Aviação Civil (RBAC) 61. 

Senhor Procurador-Geral, 

RELATÓRIO 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
REGULAÇÃO TÉCNICA. RBAC 6l. 
I - Limite mínimo de idade para o postulante de 
licença de piloto. Ausência de disposição legal 
específica e expressa. Competência da ANAC 
para regulamentação da matéria. 
II - Existência de normas que tutelam a 
segurança na aviação civil e a proteção ao 
adolescente. 
III - Decisão discricionária. Dever de motivação 
administrativa. 

1. Retomam a esta Procuradoria Federal junto à Agência Nacional de Aviação Civil 
- ANAC os autos de procedimento administrativo que trata de proposta de edição do 
Regulamento Brasileiro da Aviação Civil (RBAC) 61, que tratará de Licenças, Habilitações e 
Certificados para Pilotos, em substituição ao RBHA 61, atualmente em vigor, que versa sobre 
mesmo assunto. 

2. Verifica-se que o presente feito já fora objeto de apreciação por esta Procuradoria 
Federal, que se manifestara através do Parecer nO 508/2010IPGFPF/ANAC (t1s. 266-275), da 
Nota nO 165/20111PF-ANAC/PGF/AGU (t1s. l.259-1.260) e do Despacho nO 713/2011/PF­
ANAC/PGF/AGU (t1. l.261). Na última oporh11lidade, já realizadas as audiências públicas, 
segundo comprovado às fls. 402, 423 e 434, pugnou-se pelo prosseguimento do feito , apesar de 
serem indicadas, no corpo da minuta, pequenas incorreções pendentes de saneamento (f1s. 
1.262- 1.267). 

3. Diante disso, foca-se a presente análise nos documentos que foram encartados 
após a última manifestaç,ão desta Procuradoria Federal, assumindo-se preclusa a matéria até tal 
ponto e, portanto, seria impertinente retroceder ao que já fora analisado, em prol do Princípio da 
Eficiência Administrativa (art. 37, capul, da Constituição Federal de 1988). 

4. Todas as observações e sugestões trazidas na Nota nO 165/2011/PF­
ANAC/PGF/AGU, desta Procuradoria, foram acatadas pela área técnica, conforme faz saber a 
Nota Técnica n° 2/2012/GPNO/SSO (fls. 1.279.1.270). 

5. Ante a manifestação do Gabinete do Diretor de Operações de Aeronaves, por 
meio do Memorando n° 36/2012/GAB/DOA (t1. 1.323), e do Procurador-Geral, por meio do 

Setor Comercia l Sul, Quadra 09 , lote C. Edil'icio Parque Cidaue Corporate , Torre A , 7' andar 
Brasilia - Df' - ('Er 70 .308 -200 - Telefone: (6 1) 3314-4412 - Fax: (6 1) 3314-4413 

e-mai!: ~l,lill..9 ria@an-ª-,~ 
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Despacho nO 24/2012/PF-ANAC/PGF/AGU (fls. 1.383 a 1.385), novas adaptações foram 
empreendidas à minuta, confonne faz saber a Nota Técnica n° 2112012/GPNO/SSO. 

6. Bem esclarecido, foi atendida a inteira recomendação constante do Despacho n° 
24/2012/PF-ANACIPGF/AGU, proferido no processo n° 60800.165127/2011-41 (fls. 1.383-
1.385), adaptando-se o texto ao RBAC 91. Acerca dos questionamentos trazidos pelo 
Memorando nO 36/2012/GAB/DOA, todas as observações foram analisadas ponto a ponto e, 
tratando-se de questões de caráter técnico e/ou discricionário, do ponto de vista estritamente 
jurídico-formal, tanto as adaptações quanto as justificativas oferecidas para as sugestões não 
acatadas mostram-se razoáveis e suficientes. 

7. As demais alterações notadas na versão da minuta de fls . 2.623 a 2.669 são 
considerados meros ajustes de redação, que objetivam maior detalhamento e completude do 
texto alterado e não implicam em qualquer alteração do que antes já constava, ressalvados os 
pontos tratados especificamente neste Parecer. 

8. No Despacho n° 38/2012/GAB/DAE/ANAC (fl . 2.744), que encaminhou o feito, 
foi solicitada a emissão de manifestação jurídica desta Procuradoria Federal acerca do 
estabelecimento da idade mínima a ser exigida do postulante de licença de piloto de planador, 
referindo-se ao exposto na Nota Técnica nO 52/201l/GPNO/SSO (fi . 407). 

9. 

10. 
em exame. 

A mencionada Nota Técnica nO 52/201 l/GPNO/SSO expõe o seguinte: 

" I. ASSUNTO 
1. 1. Audiência Pública Presencial sobre a discussão apresentada pela 

Federação Brasileira de Voo Vela - FBVV referente à idade mínima ao 
postulante a lima licença de piloto de planador conforme estabelecido no 
parágrafo 61. 153 (a) (1) da proposta de Regulamento Brasileiro da Aviação 
Civif (RBAC) 61. 

( .. ) 
4.3. Após análise da proposta e participaçtio na Audiência Pública presencial 

referente à idade mínima a uma licença de piloto de planador, esta 
Gerência de Padrões e Normas Operacionais (GPNO) ntio se op{je 
tecnicamente à proposta apresentada pela Federação Brasileira de Voo a 
Vela - FBVV de diminuir a idade mínima ao postulante a uma licença de 
piloto de planador conforme estabelecido no parágrafo 61.153(a)(1) da 
proposta de regulamento brasileiro da aviação civil (RBAC) 61. 

( .. ) 
5. CONCLUSÃO 
5.1. Com base na exposição técnica apresentada e os documentos anexos à 

presente NOla Técnica, esta Gerência de Padrões e Normas Operacionais / 
GPNO sugere que o assunto seja enviado para a Procuradoria Federal 
junto à Agência Nacional de Aviação Civil - ANA C, para que a mesma 
possa analisar o assunto e enviar Parecer dobre a proposta de proposta 
apresentada pela Federaçüo Brasileira de Voo a Vela de diminuir a idade 
mínima ao postulante a uma licença de piloto de planador conforme 
estabelecido no parágrafo 61.153(a)(1) da proposta de regulamento 
brasileiro de aviação civil (RBAC; 61. 

( .. ) 
5.2. Esta Gerência de Padrões e Normas Operacionais (GPNO) não se apele 

tecnicamente à proposta apresentada pela Federação Brasileira de Voo a 
Vela, e entende que a mesma atende ao interesse público. " 

Relatado o feito , passa-se a tecer as considerações jurídicas de relevo, para o caso 

FUNDAMENTOS JURÍDICOS 
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lI. Em que pese a questão de consulta destacada no Despacho n° 
38/2012/GAB/DAE/ANAC referir-se apenas à idade mínima para piloto planador, tratada no 
RBAC 61.1 53(a)(1), Subparte H da minuta, entende-se que a resposta ao ponto consultado deve 
também abranger a idade mínima para piloto balão livre, tratada no RBAC 61.l73(a)(I), 
Subparte I, e aluno piloto (RBAC 61.53(a)(1) e RBAC 61.61(a)) e todas estas hipóteses serão 
tratadas, nesta manifestação, unicamente como licença para piloto. 

12. Atente-se que os comandos RBAC 61.53(a)(1) e RBAC 61.61 (a), em versões 
anteriores, previam uma diferença de idade mínima para concessão de licença de aluno piloto de 
planador, em comparação aos demais tipos de aeronaves. A diferenciação nas condições de 
aluno piloto em geral, em relação ao aluno piloto de planadores e de balões livres se mostrava 
descabida, já que os riscos que impõem restrições a um não parecem ser diferentes dos riscos 
que motivam a mesma restrição ao outro. No entanto, a discrepância de critérios fora eliminada, 
visto que na última versão da minuta houve unificação desta idade mínima, admitindo-se a 
concessão de licença para aluno piloto aos requerentes com 16 (dezesseis) anos completos (t1s. 
2.681). 

13. Primeiramente, a regulamentação do setor de aviação civil constitui exercício da 
função normativa da ANAC, a qual decorre da sua natureza de órgão regulador, nos temlOS da 
Lei n° 11.182, de 27 de setembro de 2005. 

14. A partir da promulgação da Lei n° 11.182, de 27/09/2005, a ANAC atua como a 
autoridade aeronáutica referida na Lei nO 7.565/86 (Código Brasileiro de Aeronáutica - CBA) e 
como órgão fiscalizador do setor de aviação civil e de infraestrutura aeronáutica e 
aeroportuária l

, nos tennos do art. 3° do respectivo Regulamento (Anexo I do Decreto n° 5.731, 
de 20 de março de 2006)2. 

15. O art. 8° da Lei nO 11.182/2005 definiu as competências da Agência, dentre as 
quais se destaca as de regular e fiscalizar os requisitos necessários à habilitação de tripulantes3 e 
de emitir as licenças e certificados necessários ao exercício das respectivas profissões, in verbis 
(grifo nosso): 

"Art. 8° Cahe à ANAC adotar as medidas necessárias para o atendimento do 
interesse público e para o desenvolvimento efomento da aviação civil, da iI?Fa-estrutura 
aeronáutica e aeroportuária do País, atuando com independência, legalidade, 
impessoalidade e publicidade, compelindo-lhe: 

(..) 
X - regular e fiscalizar os serviços aéreos, os produtos e processos aeronáuticos, a 

formaçtío e o treinamento de pessoal especializado, os serviços auxiliares, a segurança 
da aviação civil, a facilitação do transporte aéreo, a habilitação de tripulantes, as 
emissões de poluentes e o ruído aeronáutico, os sistemas de reservas, a movimentaçiio 
de passageiros e carga e as demais atividades de aviação civil; 

XI - expedir regras sobre segurança em área aeroportuária e a bordo de aeronaves 
çivis, porte e transporte de cargas perigosas, inclusive o porte ou transporte de 
armamento, explosivos, ma/criaI bélico ou de quaisquer outros produtos, substâncias ou 
objetos que possam pôr em risco os tripulantes ou passageiros, ou a própria aeronave 
ou, ainda, que sejam nocivos à saúde; 

(..) 

I "Art. 2° Compele à Un ião, por intermédio da ANAC e nos (ermos das políticas estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislalivo. regular e 
fiscali=ar as atividades de aviaç:ào civil e de infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária. ,I 

, '·Arf. 3" A ANAC atuará como Autnridade de Aviação Civil." 

) De acordo com o arl. 156 do CRA, "são tripulantes as pessoas del'idamente habiliTadas que exercem função a bordo de aeronaves", Ademais, 
segundo a I,t,:j nll 7.183, de 5 de abril de 1984 ("Regula () f;xcrciôo da Projissão de AeronaUfa, e dá outras providências"), é designado 
tripulante o aeronauta no exercicio de função específica a bordo de aeronave, de acordo com as prerrogativa, da licença dc que e titular, dentre 
os quais citem-se os pilotos que exereem as funções de comandante e dc co-piloto. . ""'I 

( . (, ~ 

'-. . .-
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16. 

XVII - proceder à homologação e emitir certificados, atestados, aprovaç{jes e 
autorizaç6es, relativos às atividades de competência do sistema de segurança de vôo da 
aviação civil, bem como licenças de tripulantes e certificados de habilitação técnica e de 
capacidade fisica e mental, observados os padreles e normas por ela estabelecidos: 

(,.,) 

.xxx - expedir normas e estabelecer padrões mínimos de segurança de vôo, de 
desempenho e eficiência, a serem cumpridos pelas prestadoras de serviços aéreos e de 
infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária, inclusive quanto a equipamentos, materiais, 
produtos e processos que utilizarem e serviços que prestarem; 

(..) 
XL VI - editar e dar publicidade às instruções e aos regulamentos necessários à 

aplicação desta Lei; " 

No mesmo sentido, o Código Brasileiro de Aeronáutica - CBA: 

"Art. 159. Na forma da regulamentação vertinente e de açordo com as exigências 
operacionais, a tripulação constituir-se-á de titulares de liçença de vôo e cert!ficados de 
capacidade física e de hahilitação técnica, que os credenciem ao exercício das 
re5pectivas funções. 

Art. 160. A licença de tripulantes e os certifiçados de habilitação técnica e de 
capaçidade física serão concedidos pela autoridade aeronáutica. na forma de 
regulamentação específica. 

Parágrafo único. A licença terá caráter permanente e os certificados vigorarão pelo 
período neles estahelecido, podendo ser revalidados. 

17. Assim sendo, como autoridade aeronáutica e Agência Reguladora do setor aéreo, 
a ANAC possui competência para estabelecer os requisitos necessários à obtenção de licença 
para piloto de planador, observada a Constituição Federal de 1988, as leis vigentes e as políticas 
estabelecidas pelo governo federal 4

. 

18. Nota-se que, segundo os artigos 156 e 159 - CBA, a tripulação estará submetida a 
exigências operacionais, bem como deverá ser constituída de titulares de licenças de voo e 
certificados de capacidade física. Logo, em sendo a ANAC a autoridade civil em questão, tem o 
poder de regulamentar os requisitos necessários para a concessão de tais certificados/licenças. 

19. No que diz respeito à habilitação da tripulação e a concessão de licenças e 
certificados, o CBA exige que os tripulantes sejam habilitados especificamente e, no caso de 
exercício de função remlmerada5 a bordo de aeronaves nacionais, sejam brasileiros natos ou 
naturalizados, não fazendo, todavia, exigência relativa à nacionalidade para o caso de função 
não remunerada a bordo de aeronave de serviço aéreo privado (art. 156 c/c art. 177). 

20. No que toca aos serviços aéreos privados, importa ressaltar que os operadores das 
atividades elencadas nos incisos do art. 177, apesar de não necessitarem de autorização para o 
exercício de suas atividades, devem se submeter aos requisitos técnicos e às disposições vigentes 
sobre navegação aérea e segurança de voo. Nestes termos (g. n.): 

"Art. /4. No tráfego de aeronaves no espaço aéreo brasileiro, observam-se as disposições 
estahelecidas nos Tratados, Convenções e Atos Internacionais de que o Brasil seja parte (artigo 
1°, :§ 1°), neste Código (artigo /0, § 2°) e na legislação complementar (artigo 1°, § 3°). 

(..) 

• O Decreto N" 6.780, de 18 de Fevereiro de 2009, que "Aprovo a Política Nacional de Aviaç'(io Civil (PNAC) e dá o/llras providências", deve ser 
observado pcl" ANAC. nos ICITIlOS dos artigos 2" e 3° da Lei n° 11.18212005. 

' An. 2°. da Lei n° 7.183/1984: 
"A rt. 2<) - Aeronauta é () proflssiol1allwhilitado pr!lo !vlinislério da AeroníÍlIlic.:a. que exerce atiVIdade a bordo de aeronave civillJaciolJal, 
medwnte COJltrato de traho/Jw. 
Parágrafo lÍnico. Considera-se também aerOl wlt!a, para os ejeitos desta l.el, quem exerce atiVidade a bordo de aeronave estrangeira, em ~~ 
vin uJc de contrato de trabalho re r:1dn pela leis brasileiras. .. / j 

< t: , I • 
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§ 2° É livre o tráfego de aeronave dedimda a serviços aéreos (?rivado.~ (artigos 177 a 179), 
mediante informações prévias sobre o vôo planejado (artigo 14, § 4°). 

(..) 
§ 4° A utilizaçcio do espaço aéreo brasileiro. por qualquer aeronave. fica sujeita às normas e 

condições estabelecidas. assim como às tarifas de uso das cO/1nmicaçiJes e dos auxílios à 
navegaçao aérea em rola (artigo 23). 

(..) 
CAPÍTULOIJ 
Serviços Aéreos Privados 
Art. 177. Os serviços aéreos privados são os realizados, sem remuneração. em beneficio do 

próprio operador (artigo 123. IJ) compreendendo as atividades aéreas: 
f - de recreio 011 desportivas: 
IJ - de transporte reservado ao proprietário ou operador da aeronave; 
111 - de serviços aéreos e.\pecializados, realizados em benefiCio exclusivo do proprietário ou 

operador da aeronave. 
Art. 178. Os proprietários ou operadores de aeronaves destinadas a serviços aéreos privados. 

sem fins comerciais. não necessitam de autorização para suas atividades aéreas (artigo 14, § 2°). 
\ç l ° As aeronaves e os operadores devercio atender aos respectivos requisitos técnicos e a 

todas as disposiçiJes sobre naves,:ação aérea e segurança de vôo assim como ter. regularmente. o 
seguro contra danos às pessoas ou bens na superficie e ao pessoaltécniço a bordo. " 

21. Em suma, o CBA e as leis nO 7.183/1984 e n° 11.182/2005 não estabelecem limite 
de idade. Portanto, a ANAC poderia estabelecer a idade mínima de acordo com as políticas 
públicas estabelecidas pelo governo federal e com a política regulatória adotada pela Diretoria 
da Agência. 

22. Ou seja, se a ANAC, dentro de seu juízo de convemencia e oportunidade 
(discricionariedade técnica), entender por bem estabelecer uma idade mínima para a emissão de 
licença para piloto de serviços aéreos privados e se porventura tal fixação constituísse requisito 
técnico relativo às normas de navegação aérea e de segurança de voo, ela deverá ser observada. 

23. Considerando planadores e balões como aeronaves6
, sua pilotagem deve ser 

regulamentada com os mesmos cuidados dispensados a todas demais espécies de aeronaves. 

24. Com efeito, a segurança é o principal bem jurídico tutelado pela regulamentação 
do setor de aviação civil e foi eleita como um dos objetivos da Política Nacional de Aviação 
Civil- PNAC (aprovada pelo Decreto N° 6.780/2009), a ser observada pela ANAC: 

"2 - OBJETIVOS 
2.l.A SEGURANÇA 
() objetivo permanente que orienta e aprimora as ações da aviação civil é a segurança, sendo 

essa, portan/o, pré-requisito para o funcionamento do selOr. 
O conceito da segurança çompreende um estado permanente de garantia da integridadefisica 

e patrimonial dos usuários do sistema de aviação çjvi/. A segurança abrange a SEGURANÇA 
OPERACIONAL e a PROTEÇÃO CONTRA ATOS ILÍCITOS. que são objetivos permanentes nas 
atividades de aviação civil. " 

25. Ademais, constituem ações específicas para o desenvolvimento da aviação civil, 
segundo o PNAC, dentre outras (g. n.): 

"Formaçiio, Capacitaçiio e Atualização de Recursos Humanos 
• Aprimorar os processos de çertificação profissional por meio da revisão periódica dos 

requisitos. das diretrizes curriculares e do sistema de avaliação e de veri/icaçclo do 
conhecill7el71o, de forma participativa com o segmento da aviação civil relacionado. 

( .. ) 
Sefl'iços Aéreos 
(..) 

' De acordo com as definições contidas no Regulamento rlrasileiro da Aviação Civil R13AC n" Dl - DcliniçOes. Regras de Redação e Unidades 
de Medida para Uso nos RHAC. EMENDA n' 02. 

5 



Continuação do PAREC ER W . /2012/PF-ANAC/ PGF/AGU 

• Pl'Omover regulamentação adequada para cada tipo de serviço aéreo. 
(.) 

26. Deve-se ter em consideração, ainda, que a Constituição Federal de 1988 e a Lei n° 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA) vedam aos 
menores de dezoito anos o exercício de trabalho perigoso (g. 11.): 

Constituição Federal: 
"Art. 7" São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 

de sua condição social: 
( .. ) 
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; 

ECA: 
"A N. 6 7. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime familiar de trabalho, aluno de 

escola técnica, assistido em enlidade governamental ali neio-governamental, é vedado trabalho: 
I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e as cinco horas do dia seguinte; 
/I - perigoso, insalubre ou penoso; 
111 - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu desenvolvimento físico, 

psíquico, moral e social; 
IV - realizado em horários e locais que não permitam afreqüência à escola. H 

27. De acordo com os itens 22, 73 e 747 do Anexo r à Portaria N° 20, de 13 de 
setembro de 2001 , da Secretária de Inspeção do Trabalho e o Diretor do Departamento de 
Segurança e Saúde no Trabalho, fundamentada no inciso I do artigo 405 da Consolidação das 
Leis do Trabalho-CLT8

, o trabalho de pilotagem de aeronave, por suas características, pode ser 
caracterizado como trabalho perigoso . 

28. Ainda que se considere a atividade de piloto de planador como serviço aéreo 
privado e, portanto, não remunerado, poder-se-ia considerar o aeroclube que ministra o 
respectivo curso de formação como uma escola técnica e, por conseguinte, a ele seria aplicável o 
dispositivo do art . 67, ECA. Por outro lado, apesar de o artigo 4° e o Capítulo IV do ECA 
erigirem o lazer como direito do adolescente, entendo que este direito deve se harmonizar com 
as previsões legais e constitucionais que vedam a realização de atividades perigosas aos menores 
de 18 (dezoito) anos e apontam como dever do Estado garantir a segurança de todos e colocar a 
salvo os adolescentes contra toda forma de negligência (art. 5°, capul; art. 6° e art. 227 da CF-
88). 

29. Ou seja, as vedações apontadas atingem a possibilidade do exerClCIO de piloto 
comercial em serviços aéreos públicos e em serviços aéreos privados, quando renderem 
benefício social e econômico exclusivos ao proprietário da aeronave. Ainda que a navegação de 
planadores e balões livres seja considerada recreação e desporto, constitui prática socialmente 
valorada pelo praticante e pelo amplo círculo de convivência e de apreciadores, sendo inegável 
que um aeroclube é uma escola técnica e que a atividade de piloto implica em riscos à vida, à 
integridade física e ao patrimônio tanto do menor quanto de terceiros. 

7 "!INt.'XO 1 
Quadro descritivo dos locais e serviços considerados perigosos 0 11 insalubres para menores de 18 (de:oilo) anos 
(..) 
22. trabalhos em condiçiJes hiperbáricas: 
(.J 
73. trahalhos em a/luras superiores a 2,0 (dois) melros; 
7./. trabalhos COm exposição a vibraçiies focali:adas ou de corpo illteiro: " 
Hiperbárica significa superior li pressào atmos férica. Di sponivel em: hnp://www.priberam.ptldlpol Acesso em 23 de maio de 2012 . 

''';/r/ . ./05 - Ao mel/or nào será l,ermi/ido o /rohalho: (Redaçào ,Iuda pelo Decre/o-Iei n a 229. de 28. 2.1967) 
I - nos locais e serviços perigosos Oll ;nsa/uhres. constantes de lJlladro para esse fim aprovado pelo Diretor Geral do Departamellto de 
Segurança e !figi"n" do Traha lho; (lncluido pelo Decrelo-Iei na 229, de 28.2. 1967) " 

6 



Continuação do PARECER N~ · '/2012/PF-ANAC/PGF/AGU 

30, Além disso, as aeronaves são meios de transporte, cuja má condução pode 
acarretar responsabilização civil, administrativa e/ou penal. O CBA, por exemplo, descreve 
infrações e prevê a cominação de penas aos aeronautas, o ECA prevê a imposição de medidas 
socioeducativas aos menores de 18 (dezoito) anos que praticam atos tipificados como crime e o 
Código Civil estabelece a responsabilidade civil por atos praticados pelos relativamente 
Incapazes, 

31. De outro lado, considero pertinente se fazer analogia à legislação que trata da 
condução de outros meios de transporte. Apenas a título de exemplo, para obtenção de 
habilitação para condução de veículo automotor e elétrico, o condutor deve ser penalmente 
imputável, ou seja, maior de 18 (dezoito) anos9

, conforme dita o Código de Trânsito Brasileiro­
CTB, instituído pela Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997 (g. n.): 

"Ar/. /40. A habilitacão para conduzir veículo alltomolor e elé/rico será apurada por meio de 
exames que deverão ser realizados junto ao órgão ou entidade executivos do Estado ou do 
Distrito Federal, do domicílio 0/1 residência do candidato, ou na sede estadual ou distrital do 
próprio órgão, devendo o condutor preencher os seguintes requisitos: 

1- ser penalmente imputável; 
(..)" 

32. Ou seja, a inimputabilidade de menores de 18 (dezoito) anos é causa fundamental 
para que lhes seja vedada a habilitação para conduzir veículo automotor e elétrico. Outrossim, o 
art. 228 da Constituição Federal de 1988 determina expressamente que "São penalmente 
inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da legislação especial." 

33 . Ademais, segundo o mesmo CTB, a habilitação para conduzir tipos específicos de 
veículos, notadamente os de maior tamanho e peso ou que envolvam maior responsabilidade do 
condutor, apresentam requisitos de idade mínima ainda mais gravosos (g, n,): 

"Art. 145. Para habilitar-se nas categorias D e E ou para conduzir veículo de transporte 
coletivo de passageiros, de escolares, de emergência ou de produto perigoso, o candidato deverá 
preencher os seguintes requisitos: 

1- ser maior de vinte e um ano.\'; " 

34, Ainda a título de exemplo, as Normas da Autoridade Marítima lO sobre habilitação 
para conduzir embarcações preveem: 1) idade mínima de 18 (dezoito) anos para prestação de 
exame para as categorias de amadores Motonauta, Arrais-Amador, Mestre-Amador ou Capitão­
Amador e 2) a participação de menores de 18 (dezoito) anos em competição de motonáutica 11 

está condicionada a autorização específica junto ao órgão competente do Poder Judiciário. 

35. Pelo que se expõe, por razões de segurança pública e de segurança operacional, 
conhecendo de casos análogos de legislação aplicável para veículos automotores e embarcações, 
bem como a vedação de atividades de risco para menores de 18 (dezoito) anos, considero como 
de melhor alvitre promover alterações na minuta, em especial nos comandos RBAC 61.53(a)(1), 
RBAC 61.61(a), RBAC RBAC 61.153(a)(1) e RBAC 61.173(a)(1), suprimindo-se a permissão 
de concessão de licenças para navegação aérea e pennissão para voo solo, ainda que como aluno 
piloto, para menores de 18 (dezoito) anos. 

9 An. 140, I. da Lei n" 9.503, Ut 23 de sl..'h:mbw de 1997 (Código de Trânsito 13rasilciro) combinado com o art. 27 do Código PCIlIlI. 

10 A autoridade marítima a que se refere a Lei n° 9.537. de 11 de dezembro de 1997 ("Dispõe sobre a segurança do Irlifego aquaviário em águas 
sob jurisdição nacional e dá oulras providências." ) expediu as Normas da Autoridade Marítima p;u·a Amadores, Emhareações de Esporte e ou 
Reereio e para Cadastramento e Funcionamento das Marinas. Clubes e Entidades Desportivas Náuticas (NORMAM-OJ/DPC). aprovadas pela 
Ponaria N" 101 /DI'C, de 16 de dezembro de 2003, da Diretoria de Portos e CostllS da Marinha do Brasil. Disponivel em: < 
https://www.dpe.mar.mil.br/nonnarnIN 03/nonnam03.pdf > Acesso e111 22 de maio de 2012. 

" Motonáutica significa "Uesporto de navegação em pequenas embarcações motori=adas .• ' Disponível em: < 
lilllU.Lwww.pribcram.pt/dlpo/default.aspx?pal=a1guma > Acesso em 23 de maio de 2012. 
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36. Ademais, entendo que a tutela da segurança da aviação civil e a proteção aos 
adolescentes devam ter maior peso que os interesses das escolas que fonnam pilotos, salvo a 
demonstração em sentido contrário, mediante a realização de estudos técnicos específicos c 
muito bem subsidiados (com cálculos, estatísticas, percentuais, índices e afins), que comprovem 
que a atividade de piloto não é de risco. 

37. Todavia, a decisão acerca do limite de idade se volta para o campo político, vez 
que, no campo jurídico, a Constituição, o ECA e outras leis dão a entender que pode ser vedada 
a prática, embora a legislação especial seja omissa a respeito. 

38. Assim sendo, a admissão de idade mínima inferior a 18 (dezoito) anos para 
concessão de licença de piloto deve ser analisada segundo os critérios de conveniência e 
oportunidade da Administração. Ressalto, todavia, que seja qual for a decisão adotada pela 
ANAC sobre o ponto, para fins de edição do RBAC nO 61, reputo necessária a existência de 
motivação, não servindo, para cstc fim, as conclusões contidas na Nota Técnica nO 
52/20 lllGPNO/SSO (fl. 407). 

39. Ou seja, considero que a conclusão da Nota Técnica n° 52/20 1l/GPNO/SSO (fl. 
407), no sentido de que a Administração " ... não se opõe tecnicamente à proposta apresentada 
pela Federação Brasileira de Voo a Vela, e entende que a mesma atende ao in/eresse público ", 
não observou o dever de motivação exigido no art. 2° da Lei n° 9.784/1999, já que não foi 
exposto por quais razões fáticas e jurídicas a proposta de redução da idade mínima para 
concessão de licença de piloto atenderia ao interesse público. 

40. Ressalto que o Tribunal de Contas da União - TCU já se manifestara no sentido 
de que " ... o princípio da motivação exige que a Administração Pública indique os fundamentos 
de fato e de direito de suas decisões, inclusive das discricionárias,,12. Assim, recomendo que a 
Administração motive sua decisão, explicitando quais as razões de fato e de direito de a redução 
da idade mínima ao postulante a uma licença de piloto de planador atender ao interesse público. 

41. De outro lado, algumas ponderações devem ser colocadas, tendo em vista as 
alterações promovidas na minuta de RBAC 61, posteriores à manifestação desta Procuradoria 
Federal (fls . 1259-1260 e fl. 1.261): 

a) Ao longo da minuta foram inseridas regras de transição cujo marco temporal 
é 30 (trinta) de abril de 2013. Independentemente do conteúdo técnico de tais 
regras, considero que tal inserção restou justificada, na Ata de Reunião de fls. 
2.621-2.622: "3. Inserção de regras de transição nos itens em que se está 
modificando o requisito atualmente vigente, visando permitir que o mercado 
assimile esses novos requisitos "; 

b) Não consta nos autos modelo de "termo de compromisso e responsabilidade" 
referido nos itens 61.53, 61.153 e 61.173 da minuta de RBAC 61. Embora tal 
modelo possa ser regulamentado por meio de Instrução Suplementar, reputo 
importante que a ANAC defina o modelo do mesmo; 

c) Comparando a minuta de Resolução de fls. 2.741-2.743 com a de f1s. 1.388-
1.389, verificam-se algumas alterações, sem que tenha sido localizada, no 
feito, a respectiva justificativa. Com efeito, na última versão de minuta de 
Resolução (fls. 2.741-2.743), cujo artigo 3° trata das nOffi1as a serem 
revogadas com a aprovação do RBAC 61, foi excluída a Portaria DAC nO 
1238/DGAC, de 2 de dezembro de 2004 e incluída a Resolução ANAC nO 

"Acórd;;o Teu n" 1.453/2009, Plenário. Processo n" 028 .9 17/2008-6. Dispollivcl em : < www.tcu.gov.br>Acessoem03 de maio de 2012. r ', -* J 

~, 1J 
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187, de 4 de março de 2011). Ademais, as citadas minutas de Resolução 
divergem significativamente da sua primeira versão (tl 264), onde apenas se 
revogava a Resolução nO 5, de 13 de dezembro de 2006, razão pela qual 
considero necessária a existência de justificativa para referidas alterações; 

d) Esta Procuradoria Federal tem, reiteradamente, alertado as áreas técnicas para 
a observância das normas que tratam da elaboração de atos nOTIllativos. 
Todavia, verifica-se, ao longo do texto definitivo da minuta, a inobservância 
do art. 23, lI, "h", do Decreto nO 4.176/2002, que exige que a grafia de 
números seja feita por extenso, razão pela qual recomendo a devida correção. 

CONCLUSÃO 

42. Feitas as considerações acima, esta Procuradoria conclui que inexiste, na Lei nO 
11.182/2005 , no Código Brasileiro de Aeronáutica - CBA ou na Lei nO 7.183/1984, qualquer 
regra relacionada ao estabelecimento de idade mínima para concessão de licença de piloto, 
remetendo as referidas normas à regulamentação específica, a cargo da autoridade aeronáutica, 
no caso, a ANAC. 

43. De outro lado, a Constituição Federal de 1988 e o Estatuto da Criança e do 
Adolescente vedam a prática de atividades perigosas aos menores de 18 (dezoito) anos e 
impõem ao Estado o dever de protegê-los. Ademais, a segurança na aviação civil constitui 
objetivo permanente que deve orientar as ações da aviação civil e constitui pré-requisito para o 
funcionamento do setor, nos termos da Política Nacional de Aviação Civil - PNAC, de 
observância obrigatória pela ANAC. Por tais razões jurídicas, reputo como de melhor alvitre a 
observância de tais normas e diretrizes, afastando a possibilidade de exercício de atividade de 
piloto aos menores de 18 (dezoito) anos. 

44. Todavia, a decisão acerca da do limite mínimo de idade para concessão de licença 
de piloto se volta para o campo político, vez que, no campo jurídico, o ordenamento pátrio dá a 
entender que pode ser vedada a prática, mas não a proíbe expressamente, razão pela qual o 
assunto deve ser analisado segundo os critérios de conveniência e oportunidade da 
Administração, 

45. Ressalto, todavia, que seja qual for a decisão adotada pela ANAC sobre o ponto, 
para fins de edição do RBAC n° 61 , reputo necessária a existência de motivação, não servindo, 
para este fim, as conclusões contidas na Nota Técnica nO 52/2011lGPNO/SSO (fi . 407). 

46. Por fim, as manifestações da Procuradoria não têm caráter vinculativo, mas 
apenas opinativo, cabendo à Administração avaliar os critérios técnicos e administrativos, bem 
assim a conveniência e oportunidade de acatar as recomendações formuladas neste Parecer. 

47. É a análise preliminar dos autos. 

Brasília (DF), 23 de maio de 2012. 

r' ,C' / , 
c-/li~1 (" ·1 ' .~' l r'1«JI- ,,",,~ 

Nadja r\âriano de S-áíltárla Azeituno 
Procuradora Federal 

SIAPE 1553183 

Assistência e pesquisa: 
Murce/o da Conceição de Oliveira Santos 

Especialista em Regulação 
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